
 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 
EDITAL N. 01 – ABERTURA E REGULAMENTO (COM ERRATA 01)  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS,  com sede na Praça dos três poderes nº 88, Centro, Caixa postal 
19, Cep 75.860-000, Quirinópolis, Estado de  Goiás,  através da Comissão Organizadora de Concurso Público - 
COCP, nomeada pelo Decreto n. 480/12, torna público a realização de Concurso Público visando a seleção de 
pessoal para cargos efetivos, de acordo com Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n. 2.871/10 (Estrutura 
Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do Município de Quirinópolis), Lei Municipal 2.928/11 
(insere cargos na estrutura administrativa), Lei 2.816/06 (Estatuto dos servidores públicos municipais), Lei 
Municipal n. 2.335/06 (Estatuto do servidores do magistério), Lei Complementar n. 010/06 (Estatuto dos 
servidores do Município de Quirinópolis) e suas alterações posteriores, e pelas disposições regulamentares 
contidas no presente Edital e seus anexos. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES: 
1.1 O concurso público será coordenado e fiscalizado pela Comissão Especial Organizadora nomeada pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal com a utilização dos serviços técnicos de elaboração, operacionalização, aplicação 
e correção das provas da empresa Consultar. 
1.2 No Concurso Público serão exigidos níveis de conhecimento e grau de complexidade, compatíveis com a 
escolaridade e atribuições de cada cargo, podendo a administração municipal alterar o regime jurídico, 
estatutos ou planos de carreira, submetendo os candidatos convocados às novas regras legais. 
1.3 O Concurso Público tem por finalidade o preenchimento das vagas abertas ou que forem criadas no prazo de 
validade do certame e formação do quadro de reserva técnica.  
1.4 Os horários mencionados neste edital terão como referência o horário oficial de Brasília-DF.  
1.5 Os candidatos nomeados em decorrência do concurso público serão disciplinados pelo regime jurídico 
estatutário previsto em lei municipal específica. 
1.6 A lotação dos candidatos convocados e nomeados atenderá as necessidades da Prefeitura Municipal nas 
localidades onde funcionar os respectivos órgãos ou unidades da administração no território do município. 
1.7 A divulgação do presente regulamento e demais atos referentes ao Concurso Público dar-se-á por editais ou 
avisos publicados no placar da Prefeitura Municipal e nos sites da internet   www.consultarconcursos.com.br ou 
www.quirinopolis.go.gov.br, e quando for o caso, serão ainda publicados no Diário Oficial do Estado e jornal de 
grande circulação. 
1.8 Será responsabilidade única e exclusiva do candidato o acompanhamento de datas, locais e horários para 
realização das provas ou etapas do concurso. 
1.9 O cronograma de atividades do concurso consta no Anexo III deste Edital, podendo sofrer alterações de 
acordo com as necessidades.  
 
2. CARGOS,  VAGAS ABERTAS  E VAGAS DA RESERVA TÉCNICA: 
2.1 O quadro de cargos do concurso com as respectivas vagas ofertadas, vagas do quadro de reserva técnica, 
valor da taxa de inscrição e vencimentos iniciais são descritos no ANEXO I deste edital. 
2.2 Os níveis de escolaridade e outros requisitos básicos para provimento, bem como as atribuições sumárias 
dos cargos constam no ANEXO II do edital. 
2.3 O concurso para os cargos de ZELADOR, PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO III – PEDAGOGO e  BIOLÓGO 
destina-se, exclusivamente, à formação do quadro de reserva técnica para preenchimento das vagas que forem 
criadas no prazo de validade do certame. (item acrescentado pela Errata 01). 
 
3. REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA POSSE: 
3.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do Art. 
12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional n.º 19, de 04/06/98, Art. 3º). 
3.2 Possuir, no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 
3.3 Comprovar quitação com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, quitação do serviço militar. 
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3.4 Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos. 
3.5 Comprovar aptidão física e mental. 
3.6 Comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para posse e exercício do cargo, e quando for o caso, 
registro e quitação da anuidade no órgão de classe competente. 
3.7 No ato da posse o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público.  
3.8 Ser aprovado em todas as etapas do concurso. 
 
4. LOCAL E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES: 
4.1 As inscrições serão realizadas pela internet no site  www.consultarconcursos.com.br devendo ainda o 
candidato entregar a documentação exigida no item 5.2 deste edital perante a Comissão Organizadora do 
Concurso Público no prédio da Prefeitura Municipal, no endereço mencionado no preâmbulo.  
4.2 O período de inscrições será de 20/03/12 à 06/04/12 com início as 10:00 horas e término as 23:59 horas do 
último dia (horário oficial de Brasília/DF), desde que seja efetuado o pagamento da taxa de inscrição  até o 
primeiro dia útil após o encerramento do prazo de inscrição.  
4.3 No prédio da Prefeitura Municipal haverá computador ou terminal de acesso à Internet e pessoal para 
prestar informações e realizar os procedimentos para inscrição de candidatos. 
4.4 Os dados constantes nas inscrições realizadas na sede da Prefeitura Municipal serão de responsabilidade 
exclusiva dos candidatos que não poderão alegar erros ou falhas do pessoal encarregado do atendimento. 
 
5. PROCEDIMENTO E DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO:  
5.1 Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher e enviar o formulário de inscrição pelo site acima 
mencionado, bem como imprimir o boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição cujo valor será de 
acordo com o cargo escolhido pelo candidato. 
5.2 Após preencher e enviar o formulário do pedido de inscrição pela internet, o candidato ou seu procurador 

habilitado, deverá protocolar na Comissão Organizadora do certame, até o primeiro dia útil após o 

encerramento das inscrições, os seguintes documentos: formulário da inscrição assinado pelo candidato ou 

procurador em 02 (duas) vias; 01 (uma) foto 3/4 recente; comprovante do pagamento da taxa de inscrição 

(exceto o candidato que solicitar e preencher os requisitos para isenção da taxa previstos no item 5.7) e cópia da 

carteira de identidade (frente e verso) ou outro documento equivalente. 

5.3 A inscrição somente será concluída com a entrega dos documentos acima mencionados na sede da 
Prefeitura Municipal onde o candidato receberá carimbo de protocolo no formulário de inscrição com data e 
assinatura do atendente.  
5.4 As taxas do concurso serão pagas na rede bancária ou casas lotéricas e não será aceito pagamento em 

cheque. 

5.5 Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com 
as condições previstas neste edital. 
5.6 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que declarar e comprovar 
hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal nº  
6.593/08. 
5.7 Terá direito a isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente que 
estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e declarar  que  é 
membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário 
mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto 
Federal nº  6.135, de 26 de Junho de 2007. 
5.8 O requerimento de isenção da taxa deverá ser feito no próprio formulário de inscrição em campo específico 
preenchido pelo candidato, devendo, obrigatoriamente, ser informado o Número de Identificação Social - NIS e 
outros dados do cadastramento no CadÚnico. 
5.9 A Comissão Organizadora do Concurso – COCP ou a empresa responsável pelo certame verificará perante o 
órgão gestor do CadÚnico no Município a veracidade das informações prestadas pelo candidato para fins de 
confirmação do pedido de isenção. 
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5.10 Os dados constantes da ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, inclusive quanto 
aos erros, omissões ou incorreções. Em caso de falsa declaração o candidato sujeitará às sanções previstas em 
lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº. 83.936/79. 
5.11 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que omitir informações, 
fraudar ou falsificar documentação. 
5.12 A relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa indeferidos será divulgada no site de divulgação 
do certame até dia 11/04/12, podendo os interessados apresentar recurso contra a decisão.  
5.13 Os candidatos que tiverem os pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar a inscrição com emissão do 
boleto bancário e pagamento da taxa até dia 17/04/12. 
5.14 A inscrição do candidato somente será concretizada com a publicação do edital de homologação  pela 
COCP. 
5.15 Após o deferimento da inscrição através da homologação, o candidato deverá retirar o CARTÃO DO 
CANDIDATO através dos sites www.consultarconcursos.com.br ou  www.quirinopolis.go.gov.br o qual será 
apresentado juntamente com documento de identidade com foto para fins de realizar as provas, sendo 
exclusivamente do candidato a responsabilidade pela obtenção deste documento. 
5.16 No caso de inscrição indeferida em virtude de falha por parte da rede bancária na confirmação de 
pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não participarem para a 
ocorrência do erro, os mesmos serão incluídos onde houver vaga disponível com divulgação no site, placar da 
Prefeitura local ou através de correspondência eletrônica. 
 5.17 A inclusão de candidato pelo motivo mencionado no item anterior terá caráter condicional, sendo 
resguardado à COCP ou empresa a verificação da regularidade do ato, podendo ser automaticamente cancelada 
a inscrição caso for constatada falhas praticadas pelo candidato, independentemente da aprovação nas provas. 
5.18 A Comissão Organizadora do Concurso Público e a entidade ou empresa responsável pela realização do 
certame não se responsabilizam por inscrições via internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados; 
5.19 No ato de preenchimento do formulário de inscrição o candidato declarará que são verdadeiras as 
informações prestadas e que conhece e está de acordo com as exigências deste Edital.  
5.20 No ato da inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, optar por um cargo. Não serão aceitos pedidos 
de alteração após a confirmação da inscrição.  
5.21 É vedada a inscrição condicional, via fax ou por qualquer tipo de correspondência. Os dados exigidos no 
formulário de inscrição, inclusive os números do documento de identidade e CPF são de preenchimento 
obrigatório.  
5.22 A qualquer tempo, após processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla defesa, poderão 
ser anulados os atos de inscrição, provas, nomeação ou posse dos candidatos, caso seja confirmada a falsidade 
em qualquer declaração e/ou irregularidade quanto aos documentos apresentados.  
5.23 Não haverá restituição da taxa em nenhuma hipótese, salvo se ocorrer o cancelamento do certame por 
decisão final administrativa, devendo a Prefeitura Municipal restituir a quantia paga. 
5.24 Antes de enviar o formulário de inscrição pela internet ou de efetuar o pagamento da taxa de inscrição o 
candidato deverá tomar conhecimento do conteúdo deste Edital e seus anexos,  certificando que preenche os 
requisitos exigidos para posse no cargo.  
5.25 Não será permitida a transferência da taxa de inscrição.   
5.26 Não haverá a necessidade de entrega de quaisquer documentos para efetivar a inscrição, exceto no caso de 
candidatos inscritos como portadores de necessidades especiais que deverão entregar a documentação 
comprobatória de sua condição. 
 
6. VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE: 
6.1 São reservadas para cada cargo, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas abertas ou que forem criadas no 
prazo de validade do Concurso Público, às pessoas portadoras de necessidades especiais, desde que compatível 
com as atribuições do respectivo cargo, em cumprimento do disposto no Artigo 37, inciso VIII da Constituição 
Federal,  Decreto Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999. 
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6.2 No ato da inscrição, o candidato portador de necessidades especiais deve declarar, no campo próprio do 
Requerimento de Inscrição, sua intenção de concorrer aos quantitativos reservados aos deficientes, 
mencionando sua necessidade especial e, se necessário, requerer condições especiais, sendo vedadas alterações 
posteriores. Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a 
opção de realizar ou não a prova.  
6.3 O candidato que se inscrever como Portador de Necessidades Especiais – PNE, deverá, obrigatoriamente, 
apresentar laudo médico original ou cópia autenticada com data de emissão de até 12 meses contados a 
partir do inicio da inscrição, atestando a espécie, grau ou nível da necessidade especial, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. 
6.4 O laudo médico deverá ser postado e enviado até o último dia de inscrição, via SEDEX e com Aviso de 
Recebimento (AR), para a empresa Consultar no endereço situado na Rua Dr. Olinto Manso Pereira (antiga 94), 
n. 498, Setor  Sul, Goiânia/GO, CEP: 74.083-105. 
6.5 As condições especiais solicitadas pelo candidato serão analisadas e atendidas, segundo critérios de 
viabilidade e razoabilidade.  
6.6 A candidata que tiver necessidade de amamentar na data de realização da prova, deverá levar um 
acompanhante, que ficará na companhia da criança em local reservado, não sendo permitida nenhuma 
comunicação com o acompanhante da criança e não será concedida prorrogação no tempo de prova. A ausência 
do acompanhante impossibilitará a candidata de realizar as provas.  
6.7 Caso na aplicação do percentual de vagas reservadas, resultar número fracionado, este deverá ser elevado 
até o primeiro número inteiro subsequente, conforme o art. § 2º do art. 37 do Decreto Federal nº  3.298/1999. 
6.8 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de portadores de 
necessidades especiais será divulgada no site da organizadora do certame  no prazo de até 05 (cinco) dias  após 
a homologação das inscrições. 
6.9 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de necessidades especiais, se aprovado no 
Concurso Público, figurará na lista de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista 
específica de candidatos portadores de necessidades especiais - PNE. 
6.10 O candidato que porventura declarar indevidamente ser portador de necessidades especiais deverá, após 
tomar conhecimento da situação da inscrição nesta condição solicitar a simples correção da inscrição mediante 
correspondência eletrônica ou endereço da organizadora do certame. 
6.11 Os candidatos que se declararem portadores de necessidades, se convocados para a realização dos exames 
pré-admissionais, deverão submeter a perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal, que verificará sobre 
a sua qualificação como portador de necessidades especiais ou não, bem como sobre o grau de necessidade 
especial incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do artigo 43 do Decreto Federal nº. 3.298/99. 
6.12 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a 
compatibilidade da necessidade especial da qual é portador com as atribuições do cargo. 
6.13 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie, o 
grau ou o nível de necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), conforme Decreto Federal nº. 3.298/99. 
6.14 A não-observância do subitem anterior, a reprovação na perícia médica ou o não-comparecimento à perícia 
acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições. 
6.15 O candidato aprovado nos exames médicos pré-admissionais, porém não enquadrado como portador de 
necessidade especial, caso seja aprovado no Concurso Público, continuará figurando apenas na lista de 
classificação geral do cargo. 
6.16 O candidato portador de necessidade especial reprovado na perícia médica em virtude de 
incompatibilidade da necessidade especial com as atribuições do cargo de atuação será eliminado do Concurso 
Público. 
6.17 Caso, quando da convocação, não existirem candidatos portadores de necessidades especiais aprovados no 
Exame médico pré-admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada o número de 
vagas e a ordem de classificação dos demais candidatos ao cargo. 
 
 



 

 

 

7. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
7.1 O candidato deverá manter em seu poder cópia do comprovante de pagamento da taxa de inscrição até o 
final do certame.  
7.2  Efetivada a inscrição não será admitida alteração de cargo, informações ou documentos já fornecidos.  
7.3 Havendo inscrições múltiplas do mesmo candidato em cargos diferentes cujas provas ocorram 
simultaneamente, prevalecerá a inscrição de data mais recente (inscrição de número maior).  
7.4 As inscrições efetuadas de acordo com o disposto neste edital serão homologadas pela COCP - COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO, significando tal ato que o candidato está habilitado a participar das 
demais etapas. 
7.5 A lista das inscrições deferidas será afixada no placar da Prefeitura Municipal e nos sítios de divulgação do 
certame e, havendo qualquer irregularidade, o candidato deverá entrar em contato para providenciar a 
correção ou, se for o caso, protocolar recurso junto à Comissão Organizadora no prazo regulamentar. 
 
8. ETAPAS DO CONCURSO E CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO: 
8.1 O Concurso Público será realizado em etapa única ou duas etapas conforme o cargo escolhido, sendo que na 
primeira etapa serão aplicadas para todos os cargos provas teóricas objetivas, de caráter eliminatório e 
classificatório, cuja pontuação valerá até 60 (sessenta) pontos.  
8.2 Os candidatos ao cargo de PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO - III deverão realizar prova de redação, de caráter 
eliminatório e classificatório, valendo até 40 (quarenta) pontos. 
8.3 Para todos os cargos de nível superior haverá prova de títulos, de caráter meramente classificatório com 
pontuação até 10 (dez) pontos. 
8.4 Somente serão corrigidas as provas de redação de PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO III, as provas práticas de 
ADVOGADO e os títulos, dos candidatos aprovados na primeira etapa (provas objetivas) até o limite do ponto de 
corte. 
8.5 Serão considerados aprovados na primeira etapa os candidatos classificados até o limite do ponto de corte 
estabelecido pela soma das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva previstas no Anexo I deste edital, 
desde que a nota final não seja inferior a 6,0 (seis) pontos. 
8.6 Será considerado eliminado do concurso público o candidato que não comparecer para a realização das 
provas no horário e local previamente determinado, não apresentar a documentação exigida ou não obtiver 
classificação até o ponto de corte do respectivo cargo. 
8.7 Em razão de condições climáticas e a critério da Comissão Organizadora ou Banca Examinadora do Concurso 
Público as provas práticas poderão ser canceladas ou interrompidas e, em caso de adiamento a nova data será 
divulgada mediante Edital regularmente divulgado no site.  
 
9. PROVAS OBJETIVAS (1ª ETAPA): 
9.1 As provas objetivas para todos os candidatos serão realizadas no dia 05/05/12 (SÁBADO), em horários e 
locais previamente divulgados pela Comissão Organizadora do Concurso Público.  
9.2 Os conteúdos programático das provas objetivas constam do ANEXO V deste edital, observados os níveis de 
escolaridade, atribuições e responsabilidades de cada cargo. 
9.3 A pontuação das provas objetivas é atribuída de acordo com as respectivas áreas de conhecimentos e 
disciplinas, cuja quantidade de questões, peso ou valor são os seguintes: 
QUADRO 1 – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - GARI COLETOR – 
JARDINEIRO – MOTORISTA - OPERADOR DE MÁQUINA LEVE - OPERADOR DE MÁQUINA PESADA - PORTEIRO 
SERVENTE - ZELADOR. 

 PROVAS/DISCIPLINAS  
NUMERO/QUESTÕ
ES 

PONTUAÇÃO 

VALOR/QUESTÃO PONTOS/PROVA 
Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Matemática 10 2,0 20 

Conhecimentos Gerais e Específicos da Função  10 2,0 20 

TOTAL 30  60 

 
QUADRO 2 – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - ESCRITURÁRIO. 



 

 

 

ENSINO MÉDIO: AGENTE  DE COMBATE A ENDEMIAS - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - FISCAL GERAL – 
PROGRAMADOR - TÉCNICO AGRÍCOLA - TÉCNICO DE CONTABILIDADE - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - TÉCNICO DE 
RAIO X. 

 PROVAS/DISCIPLINAS  
NUMERO/ 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

VALOR/QUESTÃO PONTOS/PROVA 

Língua Portuguesa 10 1,5 15 

Matemática 10 1,5 15 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 10 1,0 10 

Conhecimentos Específicos da Função  10 2,0 20 

TOTAL 40  60 

 
QUADRO 3 – ENSINO SUPERIOR: ADVOGADO – BIÓLOGO – CONTADOR - MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF - MÉDICO 
PEDIATRA - MÉDICO CIRURGIA GERAL - MÉDICO ORTOPEDISTA - MÉDICO GINECOLOGISTA - MÉDICO 
ANESTESISTA - MÉDICO CARDIOLOGISTA – ODONTÓLOGO - PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO III LIBRAS - 
PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO III  PEDAGOGIA.  

PROVAS/DISCIPLINAS  NUMERO/QUESTÕES 
PONTUAÇÃO 

VALOR/QUESTÃO PONTOS/PROVA 

Língua Portuguesa 10 1,0 10 

Matemática 10 1,0 10 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 10 1,0 10 

Conhecimentos Específicos da Função  10 3,0 30 

TOTAL 40  60 

 
9.4 A prova objetiva será de múltipla escolha e cada questão conterá 04 (quatro) alternativas para resposta 
sendo apenas 01 (uma) correta.  
9.5 Não será pontuada resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada, possuir emenda 
ou rasura no cartão-resposta. 
9.6 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, munido obrigatoriamente de caneta esferográfica 
azul ou preta, comprovante de inscrição e do documento de identificação com foto recente.  
9.7 O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, 
mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial (original) ou equivalente, preferencialmente o 
mesmo documento utilizado para inscrição. 
9.8 Não poderá o candidato entrar ou permanecer no local das provas com aparelhos eletrônicos (bip, telefone 
celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). 
Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, este deverá ser recolhido à Coordenação e devolvido ao final 
das provas. O descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando se 
tal ato como tentativa de fraude. 
9.9 Fica vedada, durante a realização das provas, qualquer comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. O 
descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando se tal ato como 
tentativa de fraude. 
9.10 É proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
9.11 O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, 
após ter assinado a lista de presença. 
9.12 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica, sendo 
garantido o sigilo do julgamento. 
9.13 As respostas das provas objetivas serão transcritas pelo candidato para o CARTÃO-RESPOSTA, que é o 
único documento válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão-
resposta, exceto por culpa exclusiva da organização do concurso.  
9.14 Qualquer anotação feita de forma incorreta, com emenda ou rasura, mesmo que legível, e questões não 
assinaladas serão consideradas ERRADAS pelo equipamento de leitura ótica do cartão-resposta. 



 

 

 

9.15 Caso for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
administrativa ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, em qualquer tempo, poderão suas provas 
ser anuladas sendo ele automaticamente eliminado do concurso público. 
9.16 Não será permitido que a folha ou cartão-resposta seja assinalado por outra pessoa, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se necessário, o 
candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Concurso. 
9.17 O candidato apenas poderá entregar a prova objetiva e sair do prédio após 01 (uma) hora do início, não 
sendo permitido levar consigo o caderno de prova.  
9.18 A instituição organizadora do concurso disponibilizará no site os cadernos de provas durante o prazo de 03 
(três) dias após a realização das provas objetivas para fins de consultas ou apresentação de recursos. 
9.19 O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder de conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de provas, não havendo 
substituição do cartão-resposta por erro do candidato. O cartão-resposta preenchido a lápis não será corrigido, 
sendo-lhe aplicada pontuação zero ao candidato. 
9.20 Após o término da prova objetiva o candidato deverá, obrigatoriamente, entregar ao Fiscal de Sala o 
cartão-resposta e o caderno de provas, sob pena de ser considerado eliminado.  
9.21 No decorrer da prova se o candidato observar qualquer anormalidade, inclusive troca de prova ou erro 
gráfico relacionado à prova deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala, que comunicará a coordenação do 
concurso para solução imediata da questão ou registrará ocorrência para posterior análise pela Comissão 
Organizadora do Concurso. 
 
10. DA PROVA DE REDAÇÃO (2ª. ETAPA): 
10.1 A prova de redação na segunda etapa será aplicada somente aos candidatos ao cargo de PROFESSOR. 
10.2 A prova de redação, de caráter eliminatório e classificatório, terá pontuação de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos, e será realizada na mesma data e horário da prova objetiva de múltipla escolha, sendo acrescido 30 
(trinta) minutos no prazo para realização desta prova. 
10.3 A prova será dissertativa e deverá conter no mínimo 20 (vinte) e, no máximo, 25 (vinte e cinco) linhas em 
letra legível, abordando o tema apresentado na prova.  
10.4 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos pontos 
atribuídos à prova e somente serão corrigidas as redações dos candidatos aprovados na prova objetiva.  
10.5 Será adotado processo que impeça a identificação do candidato na prova de redação, garantindo assim o 
sigilo do julgamento por parte da Banca Examinadora.  
10.6 O candidato que identificar sua redação com sua assinatura ou qualquer outro sinal em local que não o 
permitido, possibilitando o reconhecimento da prova, receberá nota zero na redação e será eliminado do 
certame.  
10.7 Os critérios de avaliação da prova de redação estão explicitados no Anexo IV deste Edital.  
 
11.  PROVA PRÁTICA DE DIGITAÇÃO (2ª ETAPA): 
11.1 Serão submetidos à prova prática de digitação os candidatos aos cargos de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
ESCRITURÁRIO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, FISCAL GERAL e TÉCNICO DE CONTABILIDADE que forem 
aprovados na prova objetiva até o limite do ponto de corte do item 8.5 deste edital.  
11.2 A prova de digitação será realizada no dia 19/05/12 (sábado), cujos horários e locais serão  previamente 
divulgados pela COCP através de edital específico publicado no placar da Prefeitura Municipal e sites de 
divulgação do certame.  
11.3 A prova prática de digitação será de caráter eliminatório e classificatório, valendo de 0 (zero) à 40 
(quarenta) pontos, sendo reprovado o candidato que obtiver nota inferior a 50% (cinqüenta por cento) dos 
pontos. 
11.4 o candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 20 (vinte) minutos no local e horário 
designado para realização da prova munido do documento de identidade e cartão de inscrição.  
11.5 A ausência, a recusa ou a não elaboração da prova implicará na eliminação automática do candidato. 



 

 

 

11.6 A prova de digitação consistirá em cópia fiel de texto livremente escolhido e apresentado pela Banca 
Examinadora, contendo 780 (setecentos e oitenta) toques, preferencialmente sobre assunto ligado à 
administração municipal, levando-se em conta na apreciação da prova a fidelidade ao texto e a disposição 
gráfica e o tempo gasto, que não excederá de 6 (seis) minutos. 
11.7 A prova prática de digitação será avaliada quanto à produção e erros (números e tipos de erros cometidos 
na transcrição). 
11.8 Em princípio a nota máxima de 40 (quarenta) pontos será atribuída à transcrição sem erros, em que o 
candidato produzido 130 (cento e trinta) toques líquidos por minuto, conforme a tabela abaixo: 
 

TOQUES LÍQUIDOS/MINUTO NOTA 

130 acima 40 

De 120 a 129 35 

De 110  a 119 30 

De 100 a 109 25 

De 90 a 99 20 

Abaixo de 90 Zero 

11.9 Os toques líquidos serão calculados levando-se em conta, no tempo estipulado, o número de toques 
brutos, diminuindo-se os erros cometidos, segundo a fórmula: TL = TB – ERROS/tempo, onde: TL = Toques 
Líquidos por minuto; TB=toques brutos; ERROS=descontos por erros cometidos; TEMPO= tempo de 6 minutos. 
11.10 Os toques brutos correspondem à totalização do número de toques dados pelo candidato, incluindo 
vírgula, espaços, pontos e mudanças de parágrafo. 
11.11 Os erros serão observados toque a toque, comparando-se a transcrição feita pelo candidato com o texto 
original, considerando-se 1 (um) erro cada uma das seguintes ocorrências: inversão de letras, omissão e/ou 
excesso de letras, sinais, acentos; letras, sinais e/ou acentos errados; duplicação de letras; falta de espaço entre 
palavras; espaço a mais entre palavras ou letras; falta ou uso indevido de maiúsculas; palavra, sinal, acento e 
letra saltada, trocada, invertida, omitida ou duplicada; tabulação desigual, falta de tabulação e colocação de 
tabulação onde não existe.  
11.12 A prova de digitação será impressa com o nome do cargo e número de inscrição do candidato, sendo 
ainda gravada em mídia para fins de correção pelo examinador. 
11.13 Chegando ao local da prova os candidatos serão identificados e ficarão aguardando a chamada que será 
feita por ordem alfabética dos nomes. Após a realização da prova o candidato não poderá comunicar com 
outros candidatos que não elaboraram a prova, sendo vedado permanecer no local das provas. 
11.14  Nenhum candidato poderá acessar, em nenhuma hipótese, os locais de prova portando malas, mochilas, 
livros, apostilas e outros materiais impressos ou escritos ou qualquer aparelho eletrônico, mesmo que 
desligado.  
11.15 A COCP e a organizadora do concurso não se responsabilizam pela guarda de aparelhos eletrônicos ou de 
qualquer dos objetos indicados no subitem anterior. 
11.16 No local de prova o candidato ocupará à sua escolha um dos microcomputadores disponíveis, tipo PC, que 
estará ligado e permitirá acesso apenas ao Editor de textos em MS/Word versão 2000 ou superior, ambiente 
gráfico Microsoft Windows com teclado Português Brasil, Padrão ABNT 2. 
11.17 Após a acomodação de todos os candidatos será dado prazo de 5 (cinco) minutos para  conferir o 
computador e equipamentos (monitor, teclado, mouse) e configuração da máquina.  
11.18 Expirado o prazo acima referido o fiscal da prova fará a verificação e exclusão de todo trabalho produzido 
na fase de aquecimento ou teste do computador.  
11.19 Após certificada a exclusão de qualquer trabalho feito no prazo de aquecimento ou reconhecimento do 
equipamento, será entregue a cada candidato um exemplar do texto a ser reproduzido. O texto deverá ser 
mantido virado para baixo até que seja autorizado o início.  
11.20 Após a distribuição do texto a todos os candidatos presentes e garantidas as condições necessárias, o 
examinador ou fiscal da prova autorizará o início e marcará o tempo de duração da prova de digitação.  
11.21 Autorizado o início os candidatos poderão virar o texto e iniciar imediatamente a digitação,  observando a 
formatação exigida.  



 

 

 

11.22 Não haverá aviso de tempo no decorrer da prova de digitação. Ao término do tempo de duração da prova 
será dada ordem para parar a digitação e os candidatos deverão afastar, imediatamente, as mãos do teclado.  
11.23 Após o tempo de duração, não será permitido nenhum tipo de inclusão, alteração, edição ou ajuste de 
qualquer espécie nos trabalhos desenvolvidos.  
11.24 Os fiscais ou assistentes de laboratório recolherão os textos utilizados pelos candidatos na digitação e 
coordenarão a impressão dos trabalhos, colhendo nos textos impressos o número de inscrição e a assinatura 
dos respectivos candidatos.  
11.25 Caso o candidato esqueça ou negue  assinar o texto impresso será lavrada Ata de Ocorrência relatando o 
fato, sendo encaminhada à Comissão Examinadora do Concurso para decidir sobre a eliminação do candidato.  
11.26 Será feita somente uma impressão do trabalho que deverá ser entregue ao examinador ou fiscal de prova. 
11.27 Em nenhuma hipótese haverá reimpressão dos trabalhos, exceto por motivo ou falha, comprovadamente, 
de ordem técnica, que será avaliado pelos técnicos do laboratório, coordenador ou examinador e 
representantes da COCP presentes no local da prova. 
11.28  Não será permitida para os candidatos a impressão do texto, cópia manuscrita fotográfica ou em mídia 
de qualquer natureza.  
11.29 Os textos digitados impressos e assinados pelos candidatos, bem como a cópia da mídia das provas serão 
acondicionados em envelope que será lacrado e encaminhado para correção.  
11.30 Os candidatos somente serão liberados após a conclusão de todo o procedimento, devendo permanecer 
no laboratório ainda que tenha terminado a prova prática antes de expirado o prazo de duração.  
11.31 Não será permitida comunicação entre os candidatos antes, durante ou após a realização da prova, 
sobretudo entre aqueles que já concluíram a avaliação e os que ainda se submeterão a ela.  
11.32  Ocorrendo algum impedimento por problema de ordem técnica, da conclusão das provas e que venha a 
configurar prejuízo na realização dos trabalhos que, por via de conseqüência, prejudique a avaliação justa do 
desempenho dos candidatos poderá a COCP optar pela reexecução da prova no mesmo dia e local, desde que 
devidamente identificado e sanado o problema ou falha técnica, devendo tudo constar em Ata de Ocorrência 
lavrada e assinada por, no mínimo, 3 (três) candidatos presentes.  
11.33 Na hipótese de reexecução das provas, de que trata o subitem anterior, todos os candidatos se obrigarão 
a ela, desprezando-se o produto dos trabalhos da primeira execução e passando a valer oficialmente o produto 
dos trabalhos da segunda.  
11.34 A reexecução poderá ocorrer em localidade ou laboratório de informática isolado, permanecendo válidas 
as provas executadas com sucesso nas demais localidades ou laboratórios de informática, tendo em vista a 
incomunicabilidade dos candidatos durante o processo.  
 
12. PROVA PRÁTICA DE VOLANTE (2ª ETAPA): 
12.1 Serão submetidos à prova prática de volante os candidatos aos cargos de MOTORISTA, OPERADOR DE 
MÁQUINA LEVE e OPERADOR DE MÁQUINA PESADA que forem aprovados na prova objetiva até o limite do 
ponto de corte do item 8.5 deste edital. A prova será realizada no dia 19/05/12 (sábado),  em local e horários 
previamente divulgados pela COCP. 
12.2 Os candidatos sujeitos à prova prática de teste de volante deverão comparecer ao local da prova munidos 
do documento de identificação com foto recente, comprovante de inscrição e Carteira Nacional de Habilitação. 
12.3 A prova prática de volante valerá de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos e consistirá em exame de direção e/ou 
operação com manobras de máquina rodoviária leve ou pesada, caminhão, ônibus ou micro-ônibus, a critério da 
comissão organizadora. 
12.4 No exame serão observados normas do trânsito em geral, normas de segurança do trabalho e cuidados 
com a manutenção do veículo ou máquina, e testes de conhecimentos práticos relacionados às atribuições do 
cargo, consumando em anotações da folha de avaliação técnica pelo Examinador, de acordo com os seguintes 
critérios de faltas cometidas: a) para faltas consideradas gravíssimas o candidato perderá 04 (quatro) pontos 
cada: desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; avançar sobre o meio fio; não colocar o 
veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; avançar sobre o balizamento 
demarcado quando do estacionamento do veiculo na vaga; transitar em contramão de direção; não contemplar 
a realização de todas as etapas do exame; avançar a via preferencial; provocar acidente durante a realização do 



 

 

 

exame; exceder a velocidade regulamentada para a via; deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de 
segurança; cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima; b) para faltas graves o 
candidato perderá 03 (três) pontos cada: desobedecer à sinalização da via, ou ao agente da autoridade de 
trânsito; não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; não dar preferência de passagem 
ao pedestre que estiver atravessado a via para onde se dirige o veículo ou ainda quando o pedestre não haja 
concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; manter a porta do veículo aberta ou semi-
aberta durante o percurso da prova ou parte dele; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou 
sinalizá-la incorretamente; não usar devidamente o cinto de segurança; perder o controle de direção do veículo 
em movimento; cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave; c) para faltas médias o 
candidato perderá 02 (dois pontos) cada: executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio 
de mão inteiramente livre; trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da 
circulação; interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o inicio da prova; fazer conversão 
incorretamente; usar buzina sem necessidade ou em local proibido; desengrenar o veiculo nos declives; usar o 
pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; entrar nas curvas com a engrenagem de 
tração do veículo em ponto neutro; engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 
parar o veículo sobre a faixa de pedestres; colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas 
necessárias; cometer qualquer outra infração de trânsito de média; d) para faltas leves o candidato perderá 01 
(um ponto) cada: provocar movimento irregular no veículo ou máquina, sem motivo justificado; ajustar 
incorretamente o banco do veículo ou máquina destinado ao condutor; não ajustar devidamente os espelhos 
retrovisores; apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento; utilizar ou 
interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; dar partida ao veículo com a engrenagem de 
tração ligada; tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; cometer qualquer 
outra infração de trânsito de natureza leve; e) o candidato perderá 05 (cinco) pontos para as seguintes faltas: 
não efetuar corretamente manobras de estacionamento com baliza ou movimento do veículo em rampa; não 
efetuar corretamente movimentos da máquina, tais como: escavação, carga ou descarga de materiais. Os 
critérios acima constarão em ficha de avaliação técnica do examinador da prova.  
12.5 Será considerado eliminado da prova prática de volante o candidato que não alcançar o mínimo de 50% 
(cinqüenta por cento) dos pontos. 
 
13. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA (2ª ETAPA):  
13.1 A prova do teste de aptidão física será aplicada para os candidatos aos cargos de  AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, GARI COLETOR, JARDINEIRO, PORTEIRO SERVENTE e ZELADOR que forem aprovados até o limite de 
vagas da primeira etapa, conforme previsto no item 8.5 deste edital.  
13.2 A prova de avaliação física será realizada no dia 19/05/2012 (Sábado), cujos horários e locais  serão  
previamente divulgados pela COCP. Caso não for possível a realização da prova com todos os candidatos haverá 
continuação no dia seguinte imediato. 
13.3 A Prova prática de Aptidão Física valerá até 40 (quarenta) pontos e consistirá em teste de corrida 
(K.Cooper), de caráter eliminatório. 
13.4 O teste de corrida será baseado em referência internacional (K. Cooper, 1968), calculando-se a pontuação 
do candidato de 0 (zero) a  40 (vinte) pontos com base na distância percorrida na corrida de 12 (doze) minutos, 
aplicando-se os valores referenciais da seguinte tabela: 
 

CRITERIOS DE AVALIAÇÃO 
(MASCULINO) 

PONTUAÇÃO CRITERIOS DE AVALIAÇÃO 
(FEMININO) 

PONTUAÇÃO 

De Zero a 1500 m 0,0 De Zero a 1200 m 0,0 

De 1501 a 2000 m 10,0 De 1201 a 1500 m 10,0 

De 2001 a 2400 m 15,0 De 1501 a 1800 m 15,0 

De 2401 a 2600 m 20,0 De 1801 a 2000 m 20,0 

De 2601 a 2800 m 25,0 De 2001 a 2200 m 25,0 

De 2801 a 3000 m 30,0 De 2201 a 2500 m 30,0 

Acima de 3000 m acima 40,0 Acima de 2500 40,0 

 



 

 

 

13.5 A prova de aptidão física terá caráter eliminatório sendo eliminado do concurso público o candidato que 
obtiver nota zero ou deixar de realizar o teste de corrida mencionado no item anterior.  
13.6 Os casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo que temporárias (gravidez, estados 
menstruais, indisposições, câimbras, contusões, luxações, fraturas e outras) que impossibilitem a realização da 
prova de avaliação física, na data marcada, ou diminuam ou limitem a capacidade física do candidato, não serão 
levadas em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento diferenciado ou adiamento da Avaliação 
Física.  
13.7 Os resultados do teste de corrida serão registrados pelo examinador na Ficha de Avaliação do candidato.  
13.8 O candidato convocado para prova de avaliação física deverá apresentar com trajes apropriados e  munido 
do comprovante de inscrição, documento de identificação com foto recente e atestado médico, emitido por 
médico especialista em cardiologia, medicina esportiva ou clínica médica.  
13.9 A entrega do Atestado Médico deverá ser feita no dia e local da aplicação da avaliação física, devendo 
constar que o candidato “ESTÁ APTO PARA REALIZAR ESFORÇOS FÍSICOS”, sob pena de ser eliminado do 
certame. 
13.10 O Atestado Médico deverá ser emitido em papel timbrado, com carimbo em que constem o nome e CRM 
do médico responsável, com data de expedição máxima de até 30 (trinta) dias antes da realização da prova.  
 
14.  PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL PARA ADVOGADO (2ª ETAPA): 
14.1 A prova Prático-Profissional será aplicada aos candidatos ao cargo de ADVOGADO que forem aprovados na 
prova objetiva até o triplo do número de vagas previstas neste Edital. 
14.2 A prova mencionada no item anterior consiste na elaboração de peça profissional cujo assunto poderá 
abordar qualquer das disciplinas ou áreas do direito mencionadas no conteúdo programático. 
14.3 Os critérios de avaliação da peça profissional  serão os seguintes: a) fundamentação jurídica e consistência 
– valerá até 12 (doze) pontos; b) capacidade de interpretação e exposição dos fatos e fundamentos – valerá até 
10 (dez) pontos; c) raciocínio jurídico – valerá até 08 (oito) pontos; d) técnica profissional demonstrada – valerá 
até 05 (cinco) pontos; d) utilização correta da gramática - valerá até 05 (cinco) pontos. 
14.4  A prova de elaboração da peça profissional terá o valor máximo de 40 (quarenta) pontos, sendo 
considerado aprovado o candidato que obtiver nota de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) pontos. 
14.5 Nos casos de elaboração de peça profissional inadequada para a solução do problema proposto (petição 
inepta, recurso impróprio que não se possa aplicar o princípio da fungibilidade, procedimento ou rito 
inadequado)  o candidato receberá nota ZERO na prova. 
14.6 A prova prática profissional será aplicada na mesma data e horário da prova objetiva, sendo acrescentado 
01 (uma) no tempo para realização e entrega da prova.  
14.7  Durante a prova o candidato não deverá levantar-se ou comunicar-se com outros candidatos e ao término 
da prova o candidato deverá entregá-la ao fiscal de sala. 
14.8 Somente para realização da prova prático-profissional e após a entrega do caderno de provas e cartão-
resposta referente à prova objetiva, será permitida que o candidato consulte a legislação não comentada, não 
anotada e não comparada, Códigos, Leis de Introdução dos Códigos, Instruções Normativas, Índice remissivo, 
Exposição de Motivos, Súmulas, Enunciados, Orientações Jurisprudenciais, Regimento Interno, Resoluções dos 
Tribunais, simples utilização de marca texto, traço ou simples remissão a artigos ou a lei, separação de códigos 
por cores, marcador de página,  clipes ou similares. 
 14.9 Durante a prova prática para advogado será vedado o uso de Códigos comentados, anotados ou 
comparados, Jurisprudências, anotações pessoais, manuscritas, impressas ou transcrições, cópias reprográficas, 
impresso da internet, Informativos de Tribunais, livros de Doutrina, revistas, apostilas e anotações, dicionários 
ou qualquer outro material de consulta.     
14.10 Os candidatos deverão levar os textos de consulta com as partes não permitidas já isoladas, por grampo 
ou fita adesiva, de modo a impedir sua utilização, sob pena de não poder consultá-los. 
14.11 Somente serão corrigidas pela banca examinadora as provas práticas dos candidatos aprovados na prova 
objetiva até o limite do ponto de corte.  
 
 



 

 

 

15. DA PROVA DE TÍTULOS (2ª ETAPA):  

15.1 A prova de títulos será aplicada para os candidatos aos cargos de nível superior terá caráter 
meramente classificatório.  
15.2 A pontuação máxima para prova de títulos será de até 10 (dez) pontos, sendo desconsiderados os que 
excederem este limite, observando os seguintes critérios: 

 
15.3 Os cursos de capacitação ou aperfeiçoamento serão considerados desde que compatível com o cargo 
escolhido pelo candidato e desde que mencione no respectivo certificado a carga horária correspondente. 
15.4 Os títulos referentes a cursos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada do certificado ou 
certidão correspondente, devidamente concluído, reconhecido pela entidade responsável, não sendo  aceito 
protocolo de pedidos de expedição dos documentos.  
15.5 Serão considerados como Títulos os cursos de pós-graduação em nível de especialização, com duração 
mínima de 360 horas e títulos de mestrado ou doutorado expedidos por instituição de ensino devidamente 
reconhecida, concluídos até a data de publicação deste Edital. 
15.6 O curso de exigência para provimento no cargo não será utilizado para pontuação.  
15.7 Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando 
traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.  
15.8 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade.  
15.9 Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas.  
15.10 Comprovado em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o 
candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído 
do concurso, bem como não serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos. 
15.11 Os títulos deverão ser protocolados na COCP até dia 18/05/12, em horário de expediente e na sede da 
Prefeitura Municipal, através de requerimento em duas vias (ver modelo no Anexo VI) para conferência e 
avaliação que será feita pela COCP com suporte técnico da organizadora do concurso. 
15.12 Somente serão aceitos e avaliados os títulos entregues no prazo estabelecido, sendo vedada, após 
entrega dos certificados, qualquer substituição, inclusão ou complementação. 
15.13 Por ocasião do período de recursos, somente poderão ser entregues documentos que sirvam para 
esclarecer ou complementar dados dos títulos já entregues.  
15.14 Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos.  
15.15 A prova de títulos será aplicada somente aos candidatos de nível superior aprovados nas provas objetivas 
até o limite do ponto de corte.  
 

TÍTULOS PARA CARGOS DE NIVEL SUPERIOR 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Curso de capacitação ou aperfeiçoamento com carga horária mínima de 30 (trinta) horas, em área afim 
do cargo pretendido.  

1,0 

Experiência profissional em área afim do cargo pretendido, comprovada através de CTPS, atos de 
nomeação, contrato ou certidão do empregador, valendo 0,5 (meio) ponto para cada ano comprovado 
de exercício profissional. 

3,0 

Diploma ou Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação "lato sensu", em nível de especialização 
na área do cargo pretendido, com carga horária mínima de 360 horas, acompanhado do Histórico Escolar 
contendo  as disciplinas cursadas e respectiva carga horária. 

1,5 

Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto sensu', 
em nível de Mestrado, acompanhado do Histórico Escolar. 

2,0 

Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto sensu', 
em nível de Doutorado, acompanhado do Histórico Escolar. 

2,5 

TOTAL DE PONTOS 10,0 



 

 

 

16. CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
16.1 Todas as provas do concurso público serão realizadas no município de Quirinópolis/GO, podendo ser 
aplicada em municípios circunvizinhos, conforme o número de inscritos e conveniência da administração 
municipal. 
16.2 É responsabilidade exclusiva do candidato o comparecimento no local das provas, nas datas e horários 
determinados.  
16.3 Será considerado eliminado do certame o candidato que deixar de realizar qualquer prova de caráter 
eliminatório. 
16.4 O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, 
mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial original com foto, preferencialmente o usado na 
inscrição. 
16.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência policial com data de no máximo 10 dias antes da data de realização das provas, bem como outro 
documento que o identifique. Nesta ocasião será submetido a identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio de ocorrências. 
16.6 A identificação especial será exigida do candidato quando o documento de identificação apresentar 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou assinatura do candidato. 
16.7 São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.), passaporte, carteiras funcionais expedidas por 
órgão público reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação com foto, e Carteira de 
Trabalho. 
16.8 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, cópias e protocolos.  
16.9 O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida neste edital, 
não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
16.10 Em hipótese alguma serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horários previamente divulgados 
pela Comissão organizadora. 
16.11 Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que, durante a realização da prova: a) 
usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; b) for surpreendido dando ou recebendo 
auxílio na resolução da prova oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos; c) utilizar-se de 
anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer 
equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação de dados e informações; e) faltar 
com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 
presentes ou candidatos; f) afastar-se do local ou da sala da prova, a qualquer tempo, sem o acompanhamento 
de fiscal; g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas e/ou caderno de questões ou 
prova; h) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas; i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos; j) faltar ou chegar atrasado a qualquer prova; k) tumultuar a realização das provas, podendo 
responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; l) recusar-se a entregar o material das provas ao término do 
tempo destinado para a sua realização. m) fizer, em qualquer momento, declaração falsa ou inexata; n) entrar 
ou permanecer no local das provas com vestimenta inadequada (trajando somente sunga ou sem camisa ou 
com boné ou com chapéu ou com touca ou com gorro etc.). 
16.12 É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas no local de realização das 
provas, ainda que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
16.13 O candidato que deixar de comparecer ou não atender à chamada, para a execução das provas, estará 
automaticamente eliminado do concurso. 
16.14 A critério da Comissão Organizadora do Concurso Público as provas poderão ser realizadas em qualquer 
dia da semana. 
16.15 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização das provas.  



 

 

 

16.16 O candidato que vier acidentar-se em qualquer teste ou prova, impossibilitando-o no prosseguimento da 
mesma, estará automaticamente eliminado do concurso, não cabendo recurso contra esta decisão. 
 
17.  CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
17.1 A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o 
somatório dos pontos obtidos nas provas de todas as etapas. 
17.2 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, sendo uma contendo a pontuação de 
todos os candidatos aprovados, inclusive dos Portadores de Necessidades Especiais e outra lista específica dos 
candidatos inscritos na condição de Portadores de Necessidades Especiais. 
17.3 Para todos os cargos a classificação final será realizada até o limite do ponto de corte estabelecido no item 
8.5, ou seja, pela soma das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, desde que o candidato tenha 
obtido a nota mínima em cada etapa do certame. 
17.4 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas abertas serão considerados aprovados e classificados 
no certame. Os candidatos aprovados até o ponto de corte são considerados aprovados e os demais candidatos 
serão considerados eliminados. 
17.5 Na hipótese de empate entre os candidatos serão aplicados os seguintes critérios de desempate:  
a) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos;  
b) maior pontuação na prova de língua portuguesa;  
c) maior pontuação na prova de conhecimentos gerais;  
d) maior idade. 
17.6 Ocorrendo empate entre candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o 
último dia de inscrição terá preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverão ser observados os demais 
critérios estabelecidos no subitem anterior. 
 
18 – RECURSOS: 
18.1 Caberá apresentação de recurso devidamente fundamentado perante a Comissão Organizadora de 
Concurso. Todos os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Concurso,  no prazos de até 
dois dias, contados do primeiro dia subseqüente à data de publicação. 
18.2 São cabíveis recursos para impugnação do edital, indeferimento do pedido de isenção da taxa,  resultados 
de provas, classificação final e quaisquer outras decisões relativo ao certame. 
18.3 Os recursos deverão ser apresentados pelo candidato ou procurador dentro do prazo estabelecido, de 
forma legível e protocolados na sede da Prefeitura Municipal, no horário de expediente, com indicação do 
concurso, número de inscrição, nome e assinatura do candidato ou de seu procurador, observado o modelo 
descrito no ANEXO VII deste Edital. 
18.4 O recurso sobre gabaritos da prova objetiva deverá ser elaborado um recurso para cada questão, sob pena 
de indeferimento. 
18.5 Não serão apreciados os recursos apresentados sem fundamentação lógica e sem identificação da 
bibliografia consultada pelo candidato Recorrente. 
18.6 Poderão ser apresentados pedidos de recursos pelo candidato ou procurador através dos correios via AR 
ou fax símile, desde que a correspondência ou os originais sejam entregues na COCP no prazo estabelecido, não 
sendo admitidos outros meios não previstos neste Edital. 
18.7 Serão indeferidos de plano os recursos que não atenderem os requisitos acima mencionados. 
18.8 O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
18.9 Os pontos correspondentes às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
indistintamente. Ocorrendo erro na divulgação do gabarito preliminar a questão não será anulada, cabendo à 
COCP a retificação e divulgação do gabarito correto. 
18.10 A Comissão Organizadora do Concurso Público poderá solicitar da empresa parecer específico relativo aos 
recursos que forem apresentados.  
18.11 Para contagem do prazo de interposição de recursos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o dia 
do vencimento, desde que haja expediente na Prefeitura Municipal, caso contrário ficará automaticamente 
prorrogado para o primeiro dia seguinte de expediente. 



 

 

 

18.12 A Comissão Organizadora de Concurso é soberana em suas decisões, sendo considerada última instância 
para julgamento dos recursos. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS:  
19.1 A elaboração, aplicação, correção das provas recursos serão executados pela instituição organizadora do 
concurso cabendo à Comissão Organizadora a fiscalização de todas etapas do certame. 
19.2 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos até a data da 
convocação dos candidatos para as provas mediante publicação através de Edital ou aviso no placar da 
Prefeitura Municipal e nos sites de divulgação do concurso.  
19.3 A organizadora do concurso e a Prefeitura Municipal se eximem das despesas com viagens e hospedagens 
dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no 
cronograma inicial. 
19.4 Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados do dia seguinte à 
publicação do ato no site ou placar da Prefeitura Municipal. 
19.5 O candidato aprovado neste concurso público poderá, por uma única vez, desistir do respectivo certame 
seletivo, definitiva ou temporariamente mediante requerimento escrito endereçado ao Setor de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal. No caso de desistência temporária, o candidato renunciará a sua classificação 
e passará a posicionar-se em último lugar do quantitativo de vagas abertas no certame, aguardando nova 
convocação, que poderá ou não ocorrer no prazo de validade do concurso público. 
19.6 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 
19.7 O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação dos resultados finais, podendo ser prorrogado por uma única vez e por igual período, a critério da 
Administração, mediante ato do Prefeito Municipal. 
19.8 Ao entrar em exercício, o candidato ficará sujeito ao cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos, 
durante o qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação de desempenho para efetivação no cargo. 
19.9 A inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação tácita das condições do Concurso Público 
tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
19.10 A Prefeitura Municipal e a empresa encarregada da realização do certame não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
19.11 O candidato deverá manter o endereço atualizado junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, durante o prazo de validade do Concurso Público, visando eventuais convocações, não lhe 
cabendo reclamação caso não comunicar as mudanças do seu endereço. 
19.12 Após a homologação do concurso o candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas será 
convocado para, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, comprovar que possui os requisitos de investidura, 
inclusive exames médicos, devendo apresentar os seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade e CPF; 
b) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Certificado de Reservista ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo 
masculino); 
d) Certidão de nascimento ou casamento; 
e) Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
g) 01 (uma) foto colorida tamanho 3x4 recente; 
h) Diploma, certificado ou documento de comprovação da conclusão do curso correspondente a escolaridade 
exigida para o cargo; 
i) Certidão de registro e regularidade junto ao Conselho de Classe, quando exigido; 
j) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de 
compatibilidade com o horário disponível ou acúmulo legal de cargo. 
k) Declaração de possuir disponibilidade para desempenho das atividades essenciais do cargo em jornadas de 
trabalho fora do expediente normal, inclusive nos finais de semana e feriados. 
l) Declaração de antecedentes criminais; 



 

 

 

m) Laudo Médico Pericial emitido por médico da Junta Médica Oficial ou credenciado pelo município. Deverá a 
Prefeitura Municipal, no ato de convocação, de acordo com o interesse e conveniência da administração 
municipal, indicar os exames médicos que deverá ser apresentados pelo candidato, dentre os seguintes: 
Hemograma completo, Eletrocardiograma, Plaquetas, Velocidade de hemossedimentação (VHS), Creatinina, 
Glicemia de jejum, Gama glutamil transferase (GAMA GT), Tempo de tromboplastina total e Parcial ativado 
(TTPA), EAS, Raio-x – Tórax; teste ergométrico e  outros exames médicos, laboratoriais ou psicológicos. 
n) Outros documentos, se necessários, solicitados no Edital de convocação do candidato. 
19.13 Os exames médicos exigidos no subitem anterior, inclusive o exame médico específico dos portadores de 
necessidades especiais serão custeados pelo candidato, quando for convocado. 
19.14 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos neste Edital e 
na legislação municipal perderá automaticamente o direito à investidura. 
19.15 Após a entrega dos documentos acima relacionados e sendo considerado apto para o desempenho do 
cargo o candidato será nomeado, conforme previsto na legislação municipal. 
19.16 O candidato aprovado, quando nomeado, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para tomar posse, 
podendo ser prorrogado este prazo por uma única vez por igual período, mediante requerimento. 
19.17 Quando a posse do candidato não ocorrer dentro do prazo previsto, sua nomeação será considerada sem 
efeito. 
19.18 O candidato empossado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local definido pela Administração, 
sendo que somente após esta data, ser-lhe-á garantido o direito à remuneração. 
19.19 A nomeação dos candidatos aprovados e classificados dentro do prazo de validade do certame dependerá 
da necessidade do serviço, existência da vaga e disponibilidade orçamentária. 
19.20 O candidato interessado poderá relatar fatos ocorridos durante a realização do concurso público ou obter 
outras informações pelo site da organizadora do concurso ou diretamente na sede da Prefeitura Municipal. 
19.21 O candidato que desejar comprovante de comparecimento nas provas deverá solicitá-lo ao coordenador 
local onde realizará a prova. 
19.22 A homologação dos resultados finais do concurso dar-se-á por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
devendo ser publicado no placar da Prefeitura e no Diário Oficial do Estado. 
19.23 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso Público. 
19.24 Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Cargos, Vagas, Vencimentos, Carga Horária, Taxa de Inscrição e Tipos de Provas 
b) ANEXO II - Requisitos para Provimento  e Atribuições Sumárias  
c) ANEXO III - Cronograma das Atividades do Concurso; 
d) ANEXO IV – Critérios de correção da prova de redação; 
e) ANEXO V - Conteúdo Programático das Provas; 
f) ANEXO VI - Modelo do Requerimento para Protocolo de Títulos; 
g) ANEXO VII - Modelo de Formulário para Recurso. 
 
Quirinópolis, 12 de Março de 2012.  

 
ALDO ARANTES OLIVEIRA                                      ALINE FERREIRA CORTES 

Presidente COCP                                                                  Secretária 
 
 

JOSIANNE DANTAS B. DE MEDEIROS                                  MARTHA AURELIA SILVA 
                                               Membro                                                                                    Membro 

 
MARIA APARECIDA DA SILVA BORGES 

Membro 



  

 

 

 

 
EDITAL 01/12 

ANEXO I – CARGOS/VAGAS/VENCIMENTOS/CARGA HORÁRIA/TIPOS DE PROVAS 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO – TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 40,00 

CÓDIGO CARGOS/CLASSES 
VAGAS 

ABERTAS 
RESERVA 
TÉCNICA 

VAGAS 
PNE 
5% 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO     
INICIAL  

TIPOS DE PROVAS 

101 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (Braçal) 15 30 1 44 *582,50 OBJETIVA/APTIDÃO FÍSICA 

102 GARI  COLETOR 5 15 1 44 *582,50 OBJETIVA/APTIDÃO FÍSICA 

103 JARDINEIRO 5 10 1 44 *582,50 OBJETIVA/APTIDÃO FÍSICA 

104 MOTORISTA 10 20 1 44 625,65 OBJETIVA/PRÁTICA VOLANTE 

105 OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 1 3 - 44 625,65 OBJETIVA/ PRÁTICA VOLANTE 

106 OPERADOR DE MÁQUNA PESADA 1 3 - 44 776,66 OBJETIVA/ PRÁTICA VOLANTE 

107 PORTEIRO SERVENTE 5 10 1 44 *582,50. OBJETIVA/ APTIDÃO FÍSICA 

108 ZELADOR (alterado pela Errata 01) - 5 1 44 *582,50 OBJETIVA/ APTIDÃO FÍSICA 

                                           *cargos que recebem complementação do salário mínimo nacional 
        
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO - TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 50,00 

CÓDIGO CARGOS/CLASSES 
VAGAS 

ABERTAS 
RESERVA 
TÉCNICA 

VAGAS 
PNE 5% 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

VENCIMENTO     
INICIAL  

TIPOS DE PROVAS 

201 AUXILIAR ADMINISTRATIVO  10 20 1 44 *593,29 
OBJETIVA/PCE/DIGITAÇÃO 

(Errata 01) 

202 ESCRITURÁRIO 3 9 - 44 625,65 
OBJETIVA/PCE/DIGITAÇÃO 

(errata 01) 

                                          *cargos que recebem complementação do salário mínimo nacional 
 
 



  

 

 

 

ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO - TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 60,00 

CÓDIGO CARGOS/CLASSES 
VAGAS 

ABERTAS 
RESERVA 
TÉCNICA 

VAGAS 
PNE 5% 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

VENCIMENTO     
INICIAL 

TIPOS DE PROVAS 

301 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 20 20 1 44 *582,50 OBJETIVA/PCE 

302 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 15 1 44 776,66 OBJETIVA/PCE/DIGITAÇÃO 

303 FISCAL GERAL 6 12 1 44 776,66 OBJETIVA/PCE/DIGITAÇÃO 

304 PROGRAMADOR 2 6 - 44 776,66 OBJETIVA/PCE 

305 TÉCNICO AGRÍCOLA 1 3 - 44 701,16 OBJETIVA/PCE 

306 TÉCNICO DE CONTABILIDADE 1 3 - 44 776,66 OBJETIVA/PCE/DIGITAÇÃO  

307 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 15 15 1 44 701,16 OBJETIVA/PCE 

308 TÉCNICO DE RAIO-X 2 4 - 44 776,66 OBJETIVA/PCE 

                                          * cargos que recebem complementação do salário mínimo nacional 
 

ENSINO SUPERIOR - TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 90,00 

CÓDIGO CARGOS/CLASSES 
VAGAS 

ABERTAS 
RESERVA 
TÉCNICA 

VAGAS 
PNE 5% 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

VENCIMENTO     
INICIAL  

TIPOS DE PROVAS 

401 ADVOGADO 1 3 - 44 1.736,71 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

402 BIÓLOGO (alterado pela Errata 01) - 2 - 44 1.359,16 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

403 CONTADOR 2 4 - 44 1.736,71 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

404 MÉDICO - CLÍNICO GERAL – PSF 2 4 - 20 1.833,79 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

405 MÉDICO – PEDIATRA 1 3 - 20 1.833,79 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

406 MÉDICO - CIRURGIA GERAL  1 3 - 20 1.833,79 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

407 MÉDICO – ORTOPEDISTA  1 3 - 20 1.833,79 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 



  

 

 

 

408 MÉDICO – GINECOLOGISTA  1 3 - 20 1.833,79 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

409 MÉDICO – ANESTESISTA  1 3 - 20 1.833,79 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

410 MÉDICO – CARDIOLOGISTA 1 3 - 20 1.833,79 OBJETIVA/PCE/TÍTULOS 

411 ODONTÓLOGO 1 3 1 44 1.736,71 OBJETIVA/PCE/REDAÇÃO/TÍTULOS 

412 
PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO III - CURSO DE 
LIBRAS 

1 3 1 20/30/40 *603,01 OBJETIVA/PCE/REDAÇÃO/TÍTULOS 

413 
PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO III - 
PEDAGOGIA (alterado pela Errata 01) 

- 10 1 20/30/40 905,98 OBJETIVA/PCE/REDAÇÃO/TÍTULOS 
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EDITAL 01/12 

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS E REQUISITOS PARA INVESTIDURA  
 

1. CARGO:  ADVOGADO 
1.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Bacharelado em Direito + Registro Profissional 
1.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: elaborar minutas, contratos, escrituras, termos de acordo e outros documentos 
similares; prestar informações de ordem jurídica; emitir pareceres, despachos sobre questões jurídicas que lhe 
sejam submetidas, promover uniforme atendimento das leis as instituições, impedindo contradições ou 
conflitos de  interpretação entre os diferentes órgãos;  participar em licitações promovidas pelo Município, 
examinar documentos de firmas pretendentes a inscrição  no cadastro;  participar de comissão de sindicância e 
de procedimentos administrativos por determinação superior; assessorar autoridades de nível hierárquico 
superior, em assuntos de sua competência; exercer a representação "ad judicia" quando determinado, 
desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo. 
 
2. CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
2.1 REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  Ensino Médio 
2.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de 
cada ente federado; utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; 
promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; registro, para fins exclusivos de controle e 
planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estímulo à 
participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;  realização de visitas 
domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; participação em ações que 
fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 
 
3. CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
3.1 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino Médio Completo 
3.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: controlar e executar tarefas nas áreas  financeiras,  orçamentárias, de material,  
patrimonial,  de recursos humanos e  outras ligadas as atividades meio e fim do órgão; orientar e executar  o 
trabalho de equipes que desenvolvam atividades administrativas  e operacionais de grau médio;  auxiliar o 
pessoal técnico do planejamento,  execução e avaliação de suas atividades, participar  de elaboração de 
pesquisas, levantamentos, tabulação de dados e cálculos estatísticos e matemáticos,  operar máquinas e 
equipamentos manuais,  elétricos e eletrotécnicos, propor medidas destinadas a simplificar o trabalho e a 
redução dos custos operacionais, revisar e corrigir trabalhos datilográficos,  listar dados,  notas  e documentos, 
esclarecer e informar o público sobre trabalhos específicos de sua área; controlar e executar tarefas de 
recebimento, registro,  tramitação, conservação e arquivo de papéis e documentos, coordenar tarefas de 
apuração de pontualidade, assiduidade e tempo  de serviço dos servidores;  organizar,  estudar e executar 
tarefas sobre lotação e relotação de pessoal nas diversas  unidades  administrativas;  preparar,  controlar  e 
coordenar  tarefas relativas à admissão  e demissão de servidores;  promover o estágio de estudantes,  
participar de tarefas relativas a recrutamento,  seleção, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, coordenar, 
orientar  e elaborar folhas de pagamento,  listagens e  relações, elaborar demonstrativos de empregos e guias,  
controlar a concessão de benefícios e vantagens;  controlar os registros, descontos e recolhimentos de 
encargos, impostos, taxas e outros emolumentos e  contribuições,  compatibilizar dados para fins de  promoção  
e acesso de servidores,  preparar, sob supervisão e orientação, expedientes  e  atos administrativos de que 
decorram  alteração  da situação  funcional,  coordenar e executar a redação de  ofícios, cartas, declarações, 
pareceres,  despachos,  apostilas, diplomas e informações em processos  e outros documentos;  providenciar a 
correção de erros  e omissões  em sua área de trabalho;  prestar assistência técnica e treinar outros executores 
menos experientes; relatar imediatamente falha no serviço,  máquinas e equipamentos; orientar e controlar 
atividades e tarefas da área de manutenção geral, participar, controlar e executar atividades administrativas de 
apoio  inerentes a jogos,  loterias,  promoções, shows, programas emergências ou não,  pesquisas,  



  

 

 

 

levantamentos, participar da elaboração e da implantação de normas,  manuais e roteiros de serviços; elaborar, 
controlar  e emitir notas financeiras,  emitir cheques,  auxiliar nos registros contábeis e fazer conciliações 
bancárias; interpretar informações de documentos contábeis para determinar itens   a serem  registrados  sob 
supervisão e  orientação,  acompanhar  os adiantamentos e suprimentos concedidos,  elaborar demonstrativos, 
mapas,  balanços,  balancetes e controlar processos licitatórios; em conjunto,  realizar estudos para previsão de 
estoques de material de consumo permanente e equipamentos e, ainda, estudar pedidos  de  cessão,  troca,  
doação ou venda de material em  desuso, participar  de  grupos  de trabalho  e  comissões;  auxiliar  nos serviços 
de indexação,  inclusive o estabelecimento e atualização de linguagem;  executar pesquisas bibliográficas, 
correntes e retrospectivas;  participar da normalização e apresentação de documentos e dos métodos de sua 
indexação e fusão; controlar, revisar e selecionar o serviço de permuta e doação de livros periódicos e 
publicações;  acompanhar  e coordenar os  contratos,   convênios, acordo,  termos e propostas de material e 
serviços; conferir toda documentação  que acompanhe os balancetes tendo em vista as  leis fiscais tributárias e 
orçamentárias,  e proceder à classificação dos respectivos valores de acordo com plano contábil  vigente;  
conferir toda  escrituração  de documentos e proceder ao encerramento  dos diários e balancetes mensais das 
coletorias, bem como do movimento dos fundos rotativos e demais contas dos responsáveis por  valores  
pertencentes a Fazenda Estadual;  apontar e fundamentar as diferenças e erros encontrados durante o exame 
das  contas,  responsabilizando os respectivos exatores; examinar os recolhimentos de saldo e de descontos de 
institutos e caixa econômica quanto  à exatidão  das importâncias à data e à autenticidade dos comprovantes,  
elaborar  a  relação de "restos a pagar",  discriminando  a  natureza das despesas correspondentes ao pessoal do 
fisco em  geral e demais funcionários lotados no interior do Estado;  controlar a receita arrecadada, a despesa 
realizada e a movimentação de estampilhas  em  cada  coletoria,  através de fichários próprios; formalizar  os 
processos de tomada de contas dos exatores e  responsáveis por "Fundos Rotativos" e encaminhá-los ao 
Tribunal   de Contas; desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 
4. CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4.1 REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  Ensino Médio Completo. 
4.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Auxiliar na execução de tarefas nas áreas financeiras, orçamentária,  de  
material,  patrimônio  e de recursos humanos  e  outras  ligadas as atividades,  meio e fim do órgão; auxiliar no 
controle das  atividades e tarefas da área de manutenção geral,  executar, sob supervisão, tarefas inerentes as 
comunicações e telecomunicações,  recebendo e transmitindo mensagens,; auxiliar na implantação  e execução 
de normas,  regulamentos,  manuais e roteiros  de serviços; prestar assistência técnica e treinar outros 
executores menos experientes, localizar os desvios, erros, omissões em dados apurados,  revendo os serviços 
executados,  prestar informações e esclarecimento sobre o órgão;  colaborar na elaboração de relatórios,  na  
preparação  de gráficos,  coleta de  dados  e  minutas documentos; sugerir medidas que visem a simplificação do 
trabalho por ele executado; auxiliar na elaboração de mapas,  demonstrativos,  levantamentos, inventários, 
balanços e balancetes, auxiliar na elaboração e conferência de listagens, dados, notas, faturas e documentos,  
operar máquinas e equipamentos manuais, elétricos  e eletrônicos, executar tarefas de datilografia, 
mecanografia e  de secretaria em geral;  controlar externamente, o andamento de processos e documentos, 
efetuar registros em livros, fichas e formulários; auxiliar em trabalho de pesquisa, tabulação de dados e em 
pequenos cálculos matemáticos e estatísticos,  participar de grupos de trabalho e comissões,  rascunhar ofícios,  
cartas,  certidões, declarações, despachos, pareceres e outros documentos,  auxiliar  nas  tarefas  relativas a 
aquisição de material  e  nos controles internos,  bem como na distribuição;  identificar, afixando as devidas 
plaquetas em todo material permanente e  equipamentos; auxiliar no exame e controle dos pedidos e do 
fornecimento  de  material permanente e equiparar levantamento de  material inservível e inexistente  para fins  
de baixa; auxiliar no cadastro de bens e imóveis; relatar, imediatamente, a falta dos serviços,  máquinas e 
equipamentos, auxiliar no preparo e controle de fichas de freqüência,  cartões de ponto e apurar  o  tempo dos 
funcionários; auxiliar na elaboração de folhas de pagamento; auxiliar nas tarefas ligadas ao controle de livros, 
revistas,  jornais,  periódicos  e  outras publicações,  colaborar  na montagem  de  prestação  de  contas,   auxiliar  
em  trabalho  de recebimento,  registro,  tramitação, conservação e arquivo de papéis e documentos, auxiliar 
nos serviços de contabilidade, desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 



  

 

 

 

5. CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
5.1 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino Fundamental Incompleto 
5.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: cuidar da limpeza da área interna e da área externa de escolas, creches, e 
prédios públicos; zelar pela conservação e manutenção dos mesmos; higienizar vestuários e outros tecidos; 
transportar material de apoio de suas respectivas secretaria; acondicionar o lixo em recipientes próprios para a 
coleta; conduzir e entregar correspondências internar e externas; Colocar e retirar placas de sinalização; 
transportar e carregar material de um lugar para o outro; executar serviços de capina, roçagem e remoção de 
entulhos de vias públicas; consertar cercas de arame, abrir valetas, tapar buracos, limpar meio-fios e calhas, 
limpar e reparar estradas e bueiros comunicar sobre qualquer ameaça ao patrimônio público, varrer vias 
públicas e proporcionar o acondicionamento do lixo urbano em recipientes próprios à sua coletação; coletar o 
lixo urbano e suburbano da cidade, inclusive de estabelecimentos comerciais e hospitalares e conduzi-lo aos 
respectivos depósitos; marcar campos, colocar e retirar redes e bandeiras; limpar prédios públicos com enfoque 
na área de serviço braçal; atender a todas as necessidades profissionais do pedreiro, confeccionando massa 
para reboco, carregando e colocando em lugar que facilite os serviços, todo o material necessário para o bom 
desempenho do pedreiro; cuidar, lavar, guardar e zelar de todas as ferramentas usadas durante as tarefas; 
executar atividades e outros sérvios afins, desenvolver outras atividades compatíveis com o grau de instrução; 
varrer as vias públicas e providenciar o acondicionamento do lixo urbano em recipientes próprios a sua 
coletação;  colaborar  e  participar de todos os serviços de melhoria do sistema de limpeza  urbana que lhe 
forem conferidos pelo órgão próprio do  Município; zelar  pela  guarda e conservação do material de limpeza 
que  lhe for confiado; desempenhar outras tarefas afins ao seu cargo. Exercer  atividades  externas nas praças e 
jardins atinentes a sua função, tais como: fazer valetas, cortar e podar as plantas das praças e jardins, trabalhar 
no viveiro de mudas da Prefeitura. Executar as tarefas de lavar, lubrificar e manter permanentemente em 
condições adequadas de uso as máquinas e veículos, bem como desempenhar outras tarefas semelhantes. 
Exercer as tarefas de controle da entrada e saída de alunos  nas escolas;  zelar pela manutenção da limpeza da 
escola,  exercer as tarefas de conservação do prédio, desempenhar outras tarefas pertinentes ao cargo. Varrer, 
lavar e encerar pisos, limpar paredes e janelas,  portas, máquinas,  móveis e equipamentos, executar serviços de 
limpeza em geral nas instalações da Prefeitura Municipal.  Executar serviços de cantina e copa. 

 
6. CARGO: BIÓLOGO 
6.1 REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  Curso Superior em Biologia + Registro Profissional 
6.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, de radiognóstico e 
de outros para as quais esteja legalmente habilitado;  executar  pesquisa  científica  em instituições  públicas  e 
privadas  na área de sua especialidade  profissional;  colecionar diferentes  espécimes,   conservando-os,  
identificando-os,  para permitir  o estudo da evolução e das doenças e  outras  questões; participar de pesquisas 
de infecções hospitalares, como forma  de prevenção. Nos surtos e endemias, no serviço de vigilância, 
realizando levantamento epidemiológicos de vetores e parasitas;  atuar em   equipes   de  saúde,   nas  
atividades   complementares   de diagnósticos; desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 
7. CARGO: CONTADOR 
7.1 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Curso Superior em Ciências Contábeis + Registro Profissional 
7.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Efetuar levantamento para executar,  inspecionar e revisar registros  contábeis;  
apontar as correções necessárias nos registros; elaborar demonstrativos periodicamente;  efetuar cálculos de 
correções,  depreciação  e providenciar  seus  lançamentos;  prestar informações de ordem contábil e 
financeiras, quando for solicitados;   organizar   dados   para  proposta   orçamentária;   fazer acompanhamento 
da legislação sobre execução orçamentária; controlar empenhos e anulação de empenhos;  inspecionar 
regularmente  a escrituração  dos livros comerciais e fiscais,  verificando se os registros  efetuados  
correspondem aos documentos que  lhe  deram origem,  para fazer cumprir as exigências legais e  
administrativas; desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 
8. CARGO: ESCRITURÁRIO 
8.1 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino Médio Completo  



  

 

 

 

8.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas nas áreas financeiras,  orçamentária, de material, patrimonial, 
de recursos humanos e outras ligadas as atividades  de  meio  e fim do órgão;  controlar  e  executar  trabalhos 
datilográficos,  mecanográficos e de secretaria em geral,  operar  máquinas e equipamentos manuais, elétricos e 
eletrônicos; relatar imediatamente,  a  falha dos serviços,  máquinas e  equipamentos; prestar assistência 
técnica e treinar outros executores menos experientes;  confeccionar e controlar,  mensalmente e  anualmente, 
através  de demonstrativos,  levantamentos,  mapas,  inventários, balanços e balancetes,  as mutações 
financeiras,  orçamentária  e patrimonial;  conferir faturas, notas fiscais e outros documentos contábeis;  
elaborar  e  emitir  notas  financeiras,  emissão  de cheques, auxiliar nos registros contábeis, fazer conciliação 
bancária, montar e analisar a prestação de contas; auxiliar e interpretar informação de documentos contábeis 
para determinar itens a serem registrados;  participar da elaboração de pesquisas, levantamentos,  tabulações  e  
cálculos  estatísticos  e  matemáticos; propor  medidas destinadas a trabalho e a redução dos custos 
operacionais,  montar e analisar prestação de contas; revisar e corrigir trabalhos datilográficos,  listas, dados, 
notas e  documentos,  prestar esclarecimentos e informações sobre o órgão específico  e sobre sua área de 
trabalho;  controlar e executar tarefas  de recebimento,  registro,  tramitação,  conservação e arquivo de papéis 
e documentos;  coordenar e controlar fichas de frequência,  cartões  de  ponto e apurar o tempo de  serviço  dos  
servidores; redigir  relatórios,  ofícios,  cartas,  atestados,  declarações, pareceres,  despachos  e outros 
documentos,  coordenar e executar tarefas de correções em dados e documentos, controlar, implantar, e 
executar normas regulamentos,  manuais e roteiros de  serviços; estudar  processos  relacionados  com assuntos  
de  administração geral  e operacional,  preparando os expedientes que  se  fizerem necessários, controlar 
atividades e tarefas da área de manutenção geral; colaborar nos estudos sobre lotação e relotação de pessoal  
nas  diversas unidades administrativas;  preparar e controlar  os assentamentos  funcionais,  pessoais e 
profissionais dos servidores; controlar férias, licenças, afastamentos, abonos, faltas   e alterações contratuais,  
conferir e controlar a concessão de custos,  mediante a análise de relatórios e comprovantes de viagens; 
controlar  os  bens  de terceiros  sob  administração  do  órgão, mediante inventários recebidos;  manter sob 
controle os contratos de manutenção e de aluguel, receber e efetuar pagamento; promover a  manutenção dos 
catálogos existentes no setor de  documentação; executar  atividades de assistência e orientação aos leitores 
sob supervisão;  examinar  os catálogos dos editores e demais  fontes para seleção documental,  auxiliar nos 
trabalhos relativos a  recrutamento, seleção, treinamento de pessoal, auxiliar na elaboração  de  demonstrativos  
de empregos,  guias e  na  concessão  de benefícios e vantagens; registrar os descontos e recolhimentos de 
encargos  impostos;  taxas e outros emolumentos e  contribuições, levantar dados para fins de promoção e 
acesso de servidores; participar  de  processos de licitação,  auxiliar nos  estudos  para previsão de estoques de 
material de consumo,  material permanente e equipamento, ainda estudar pedidos de cessão, troca, doação  ou 
venda  de material em desuso,  participar de grupos de trabalho e comissões, receber tributos e demais 
acréscimos legais recolhidos pelos contribuintes;  dar quitação aos créditos tributários recebidos,  preencher 
documentos fiscais,  quando os mesmos devam ser  emitidos e/ou recebidos pelo posto de  arrecadação,  
fiscalização ou AGENFAS; prestar contas, nos locais, períodos e prazos fixados pela Secretaria da Fazenda,  dos 
recebimentos da receita e demais atividades  que desempenhar,  manter organizados e arquivados  os 
documentos dos contribuintes e de competência do posto de arrecadação   e/ou AGENFA;  conferir e listar 
documentos de arrecadação destinados a rede bancária autorizada ou conveniada;  controlar a arrecadação da 
rede bancária da jurisdição do posto de  arrecadação  fiscalização  ou  AGENFA;  conferir  toda  documentação  
que  acompanhe os balancetes, tendo em vista as leis fiscais, tributárias e orçamentárias e proceder a 
classificação dos  respectivos valores  de  acordo  com plano contábil  vigente;  conferir  toda escrituração de 
documentos e proceder ao encerramento dos diários e  balancetes mensais das coletorias,  bem como do 
movimento  dos fundos rotativos e demais contas responsáveis por valores pertencentes  a  Fazenda  Estadual;  
elaborar a relação  de  "Restos  a Pagar",  discriminando a natureza das despesas correspondentes ao pessoal do 
Fisco em geral e demais funcionários lotados no  interior  do Estado;  formalizar os processos de tomada de 
contas dos exatores e responsáveis por "Fundos Rotativos" e encaminhá-los ao Tribunal de Contas, 
desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 
 
 



  

 

 

 

9. CARGO: FISCAL GERAL 
9.1 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino Médio Completo.      
9.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:  Executar as funções de fiscalizar de forma geral; orientar os contribuintes 
quanto a legislação fiscal em vigor e exigir dos mesmos o fiel cumprimento desta;  examinar os  livros fiscais e de 
escrituração contábil, fazer levantamento contábeis; fiscalizar o pagamento de todos os tributos devidos ao 
Município;  expedir  autuações fiscais;  expedir intimações;  funcionar junto  aos órgãos de arrecadação; expedir 
guias de recolhimento; fazer autuações de irregularidades  verificadas e multar se necessário;  fiscalizar de 
forma geral pontos onde se encontra o maior fluxo de serviço; fiscalizar os crimes ambientais; orientar  
servidores pela condição mínima necessária para o cumprimento de tal tarefa; fazer apontamentos sobre os 
serviços dirigidos; desempenhar tarefas semelhantes e/ou outras designadas conforme as atribuições da função 
e, fiscalizar todos os atos de fiscalização estabelecidos pelo chefe do Poder Executivo. 
 
10. CARGO: GARI COLETOR 
10.1 REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  Ensino Fundamental Incompleto 
10.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Coletar o lixo urbano e suburbano da cidade, inclusive de estabelecimentos 
comerciais e hospitalares na condução do lixo aos respectivos depósitos e,  ali,  providenciar o seu  
descarregamento, praticar  outras atividades afins a seu cargo por determinação do setor competente do 
Município.                                                                
 
11. CARGO: JARDINEIRO 
11.1 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino Fundamental Incompleto 
11.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Na área de serviços de jardins - Exercer  atividades  externas nas praças e 
jardins atinentes a sua função, tais como: cortar e podar as plantas das praças e jardins, trabalhar no viveiro de 
mudas da Prefeitura. 
 
12. CARGO: MÉDICO  CLÍNICO GERAL  
12.1 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Curso superior de medicina, certificado de especialização na área de 
atuação, registro no conselho regional e Aprovação em concurso público. 
12.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: 
Examina o paciente, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar diagnóstico, 
ou se necessário, requisitar exames complementares, encaminhar o usuário a especialista, a outra categoria 
profissional ou a outra instituição, dependendo da avaliação médica. Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de 
exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Prestar atendimento em urgências clínicas; Encaminhar pacientes para atendimento especializado, 
quando for o caso; Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina 
preventiva; Participar de programas de saúde, visando o controle, prevenção e recuperação de doenças e a 
promoção de saúde; Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; Proceder à 
perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em 
normas e regulamentos. 
 
13. CARGO: MÉDICO - GINECOLOGISTA  
13.1 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Curso superior de medicina, certificado de especialização na área de 
atuação, registro no conselho regional e Aprovação em concurso público. 
13.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Examina o paciente, auscultando, apalpando, fazendo toques ou utilizando 
instrumentos especiais para determinar diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complementares, 
encaminhar o usuário a especialista, a outra categoria profissional ou a outra instituição, dependendo da 
avaliação médica. Tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando 
tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde; Realizar exames específicos de colposcopia e 



  

 

 

 

colpocitologia utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo de afecções genitais e 
orientação terapêutica; Colher secreções mamárias ou vaginais para encaminha-las a exame laboratorial; 
Executar biópsia de órgãos ou tecidos suspeitos, colhendo fragmentos dos mesmos para realizar exame 
anátomo-patológico e estabelecer o diagnóstico e a conduta terapêutica; Fazer cauterizações do colo uterino, 
empregando termocautério ou outro processo, para tratar as lesões existentes; Executar cirurgias ginecológicas, 
seguindo as técnicas indicadas a cada caso, para corrigir processos orgânicos e extrair órgãos ou formações 
patológicas; Participar de equipe de saúde pública, propondo ou orientando condutas, para promover 
programas de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área genital. 
 
14. CARGO: MÉDICO - ORTOPEDISTA 
14.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Curso superior de medicina, certificado de especialização na área de 
atuação, registro no conselho regional e Aprovação em concurso público. 
14.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Examina o paciente, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais para determinar diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complementares, encaminhar o 
usuário a especialista, a outra categoria profissional ou a outra instituição, dependendo da avaliação médica. 
Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se de meios 
clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do paciente; Avaliar as condições físico-
funcionais do paciente, fazendo inspeção, palpação, observação da marcha ou capacidade funcional, ou pela 
análise de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento; Orientar ou executar a colocação de 
aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, utilizando ataduras de algodão, gesso e crepe, para promover a 
imobilização adequada dos membros ou regiões do corpo afetadas; Orientar ou executar a colocação de trações 
trans-esqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, esparadrapos ou ataduras, para promover a redução 
óssea ou correção ósteo-articular; Realizar cirurgias em ossos e anexos, empregando técnicas indicadas para 
cada caso, para corrigir desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas do osso, colocar pinos, placas, parafusos, 
hastes e outros, com vistas ao restabelecimento da continuidade óssea; Indicar ou encaminhar pacientes para 
fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar sua máxima recuperação; 
Participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres de sua especialidade, encaminhando ou tratando 
pacientes, para prevenir deformidades ou seu agravamento; Executar tratamento clínico, prescrevendo 
medicamentos, fisioterapia, e alimentação específica, para promover a recuperação do paciente. 
 
15. CARGO: MÉDICO PEDIATRA 
15.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Curso superior de medicina, certificado de especialização na área de 
atuação, registro no conselho regional e Aprovação em concurso público. 
15.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Examinar as crianças, auscultando, executando palpações e percussões por 
meio de estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações 
congênitas do recém nascido; avaliando as  condições de saúde e estabelecendo diagnóstico; Requisitar exames 
complementares, encaminhar o usuário a especialista, a outra categoria profissional ou a outra instituição, 
dependendo da avaliação médica. Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-
o com os padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; 
Estabelecer planos médicos terapêutico-profiláticos, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, 
para solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir doenças; Tratar 
lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-
operatório, e acompanhando o pós-operatório, para possibilitar a recuperação da saúde; Participar do 
planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e programas de saúde pública, enfocando os aspectos 
de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das 
crianças. 
 
16. CARGO: MÉDICO ANESTESISTA 
16.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Curso superior de medicina, certificado de especialização na área de 
atuação,registro no conselho regional e Aprovação em concurso público. 



  

 

 

 

16.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Examina o paciente, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais para determinar diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complementares, encaminhar o 
usuário a especialista, a outra categoria profissional ou a outra instituição, dependendo da avaliação médica. 
Fazer anestesia para cirurgias e exames especializados, administrando substâncias anestésicas, para minorar o 
sofrimento de pacientes com processos intensos e possibilitar a realização dos referidos exames e intervenções 
cirúrgicas; Examinar e avaliar o paciente, estudando seu prontuário e usando recursos propedêuticos tais como 
anamnese, antecedentes, exame físico e outros, inteirando-se do diagnóstico, da cirurgia programada, do 
estado geral do paciente e o quanto possível da sua personalidade, para ponderar o risco cirúrgico e escolher o 
tipo de anestesia mais adequada para o caso; Prescrever a medicação pré anestésica, registrando-a no 
prontuário do paciente, para aliviar tensões do pré-operatório imediato e favorecer a indução da anestesia; 
Aplicar anestesias gerais, administrando anestésicos por via muscular, venosa, retal, por inalação ou por 
combinação dessas vias de administração, para abolir os reflexos dolorosos e/ou de consciência do paciente; 
Aplicar anestesias parciais, injetando anestésicos no espaço subaracnóideo ou no espaço peridural, nas 
anestesias raquideanas, ou no trajeto dos nervos e plexos nervosos, para obter anestesia ou analgesia de 
determinadas regiões do corpo com finalidade cirúrgica, propedêutica ou analgésica; Controlar as perturbações 
fisiológicas do paciente no decurso da anestesia ou no pós-operatório imediato, corrigindo-as ou prevenindo-as 
por meio da vigilância constante dos sinais vitais, como pulso, pressão arterial, respiração e dados fornecidos 
por monitores, para favorecer o retorno da estabilidade circulatória e respiratória e a apresentação dos reflexos 
protetores; Instalar respiração auxiliada ou controlada, fazendo uso de respiradores mecânicos, manuais ou 
automáticos, para assegurar ventilação alveolar satisfatória; Procurar manter livre as vias aéreas superiores do 
paciente, através de aspiração de secreções, colocação de cânulas orofaríngeas ou de sondas endotraqueais ou 
endobrônquicas, para facilitar a respiração normal do paciente e prevenir intercorrências. 
 
17. CARGO: MÉDICO CIRURGIA GERAL 
17.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Curso superior de medicina, certificado de especialização na área de 
atuação, registro no conselho regional e Aprovação em concurso público. 
17.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência, emergência, 
desempenhando funções da medicina preventiva e curativa; Atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e 
acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no 
âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área. 
 
18. CARGO: MÉDICO CARDIOLOGISTA 
18.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Curso superior de medicina, certificado de especialização na área de 
atuação, registro no conselho regional e Aprovação em  concurso público. 
18.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar atendimentos na área de cardiologia; Desempenhar funções da 
medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento 
dos pacientes; Executar procedimentos cirúrgicos simples; Executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área. 
 
19. CARGO: MOTORISTA 
19.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Fundamental Incompleto – Carteira Nacional de Habilitação – 
Categoria “C” com observação “Exerce atividade remunerada”. 
19.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Dirigir, com documentação necessária, os veículos de passeio, caminhão, 
ambulâncias, ônibus e semelhantes, manter o veículo abastecido de combustível e lubrificante;  providenciando, 
quando necessário, o seu abastecimento; completar água no radiador e verificar o grau de densidade e nível de 
bateria, verificar o funcionamento e manter em perfeitas condições,  do sistema elétrico  do veículo  sob sua 
responsabilidade,  verificar e manter a  pressão  normal dos pneus,  testando-os, quando em serviço e 
substituindo-os,  quando necessário,  executar pequenos reparos de emergência, respeitar  as leis de trânsito e 
as ordens de serviço  recebidas; recolher  a  garagem  o veículo quando concluir  o  serviço  e/ou  quando  forem 
exigidos;  zelar pela limpeza e conservação do veículo  sob sua guarda,  cumprir com a regulamentação do  setor  



  

 

 

 

de  transporte; executar outras tarefas que contribuem, direta ou indiretamente  para o bom desempenho de 
suas atividades ou a critério do seu chefe imediato, desempenhar outras tarefas semelhantes. 

 
20. CARGO: ODONTOLOGO 
20.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Bacharelado em Odontologia + Registro Profissional. 
20.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Prestar  serviços odontológicos,  realizando exames  da  cavidade oral,  
efetuando obturações,  restaurações,  extrações,  limpezas dentárias e demais procedimentos necessários ao 
tratamento,  prevenção e promoção da saúde oral; prescrever, aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicadas em odontologia;  aplicar anestesia local, gengical e/ou troncular, para conforto do 
cliente e facilidade do tratamento;  participar de estudos  e pesquisas tendo em vista uma padronização tanto  
no  material e equipamento, como das técnicas e métodos usados nos serviços  odonto-sanitários;  promover 
programas de prevenção da cárie dentária,  principalmente,  na infância;  promover a educação  da clientela:  
gestante, nutrizes e escolares, principalmente no que diz respeito a profilaxia dentária e higiene oral; 
diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos 
para promover e recuperar a saúde bucal em geral;  diagnosticar a má oclusão dos dentes,  examinando-os  por 
ocasião da consulta ou tratamento para encaminhar o caso  ao especialista em ortodontia;  desempenhar outras  
tarefas semelhantes. 

 
21. CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 
21.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Fundamental Incompleto – Carteira Nacional de Habilitação – 
Categoria “C” com observação “Exerce atividade remunerada”. 
21.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Operar tratores, executando as tarefas pertinentes a utilização dos mesmos na 
área urbana e rural, vistoriar o veículo e zelar pela manutenção, recolhê-los a garagem assim que as tarefas 
forem concluídas.                                                                            
 
22. CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 
22.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Fundamental Incompleto – Carteira Nacional de Habilitação – 
Categoria “C” com observação “Exerce atividade remunerada”. 
22.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Operar motoniveladoras e maquinários pesados em geral, executar todas as 
tarefas pertinentes a utilização de tais  equipamentos, seja na área urbana,  seja na rural; vistoriar o veículo, 
zelando pela  manutenção,  recolhê-los a garagem,  assim que  as  tarefas forem concluídas. 
                                                                          
23. CARGO: PORTEIRO SERVENTE 
23.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Fundamental Incompleto. 
23.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Exercer  as tarefas de controle da entrada e saída de alunos  nas escolas;  zelar 
pela manutenção da limpeza da escola,  exercer as tarefas de conservação do prédio, desempenhar outras 
tarefas pertinentes ao cargo 
 
24. CARGO: PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO III – CURSO DE LIBRAS 
24.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Formação em nível superior em curso de Licenciatura Plena ou outra 
graduação correspondente, área de conhecimento com formação pedagógica nos termos legais. 

24.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Elaborar, executar e avaliar planos de aula na área de sua competência com 
vistas ao fornecimento de dados subsidiários à reprogramação do Plano Curricular; ministrar aulas nas turma de 
sua responsabilidade, utilizando métodos e técnicas de ensino adequadas à sua clientela; avaliar o rendimento 
dos alunos e participar do processo de recuperação do aproveitamento escolar; manter atualizados os diários de 
classe, como instrumento de informações acerca do desenvolvimento das atividades de ensino, da freqüência e 
aproveitamento dos alunos; planejar e apoiar as atividades pedagógicas e administrativas da unidade escolar; 
orientar as unidades escolares, visando seu regular funcionamento; supervisionar o processo de avaliação e 
recuperação do rendimento escolar; detectar e fornecer subsídios para correção de problemas na unidade 
escolar; participar de encontros, reuniões, treinamentos, simpósios, seminários com fins educacionais e 
atividades pedagógicas promovidas pela Pasta; exercer funções de coordenação e direção a nível da unidade 



  

 

 

 

escolar; elaborar e divulgar relatório anual de atividades desenvolvidas; desempenhar outras tarefas 
semelhantes; Planejar e coordenar as atividades de ensino em unidades escolares ou órgão municipal de 
educação, supervisionando, orientando e avaliando a execução dos trabalhos pedagógicos  de orientação 
educacional, administração escolar e supervisão Pedagógica para assegurar o desenvolvimento do processo 
Educativo. 
 
25. CARGO: PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO III – PEDAGOGIA 
25.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Formação em nível superior em curso de Licenciatura Plena ou outra 
graduação correspondente, área de conhecimento com formação pedagógica nos termos legais. 
25.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Elaborar, executar e avaliar planos de aula na área de sua competência com 
vistas ao fornecimento de dados subsidiários à reprogramação do Plano Curricular; ministrar aulas nas turma de 
sua responsabilidade, utilizando métodos e técnicas de ensino adequadas à sua clientela; avaliar o rendimento 
dos alunos e participar do processo de recuperação do aproveitamento escolar; manter atualizados os diários de 
classe, como instrumento de informações acerca do desenvolvimento das atividades de ensino, da freqüência e 
aproveitamento dos alunos; planejar e apoiar as atividades pedagógicas e administrativas da unidade escolar; 
orientar as unidades escolares, visando seu regular funcionamento; supervisionar o processo de avaliação e 
recuperação do rendimento escolar; detectar e fornecer subsídios para correção de problemas na unidade 
escolar; participar de encontros, reuniões, treinamentos, simpósios, seminários com fins educacionais e 
atividades pedagógicas promovidas pela Pasta; exercer funções de coordenação e direção a nível da unidade 
escolar; elaborar e divulgar relatório anual de atividades desenvolvidas; desempenhar outras tarefas 
semelhantes; Planejar e coordenar as atividades de ensino em unidades escolares ou órgão municipal de 
educação, supervisionando, orientando e avaliando a execução dos trabalhos pedagógicos  de orientação 
educacional, administração escolar e supervisão Pedagógica para assegurar o desenvolvimento do processo 
Educativo. 
 
26. CARGO: PROGRAMADOR 
26.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Médio Completo e Curso de Programador             
26.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Construir programas através das definições técnicas feitas por um analista;  
entender todo o mecanismo da máquina,  seus recursos e linguagens  de programação;  fazer testes e 
depurações para que o programa não produza resultados errados;  o programa deve ser bem construído e de 
fácil manutenção;  o programador deverá dar manutenção ao programa enquadrando-o normalmente em uma 
das três  situações: sofisticação pretendida pelo usuário, erros apresentados durante a operação ou ainda 
mudança de legislação.                                                                            

 
27. CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA 
27.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Curso Técnico Agrícola + Registro no Órgão Competente. 
27.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração, execução e avaliação do plano de ação e atividades 
na área agrícola,  tendo em vista a eficiência e aperfeiçoamento do setor; promover a utilização e instalação de 
materiais  adequados e necessários a produção;  zelar pela manutenção das culturas, sementeiras, viveiros e 
demais instalações do setor agropecuário;  manter atualizada a escrituração dos equipamentos, materiais; 
elaborar e interpretar, quadros estatísticos de produção agrícola;  participar da política de defesa sanitária,  
vegetal,  do  manejo e conservação do solo e preservação da flora  em  âmbito regional. 
 
28. CARGO: TÉCNICO DE CONTABILIDADE 
28.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Técnico de Contabilidade + Registro Profissional. 
28.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Organizar o serviço de contabilidade em geral,  procedendo ao registro  e  ao 
controle dos fatos contábeis,  para possibilitar  o controle contábil e orçamentário,  executar a escrituração de 
livros  contábeis  atentando para a transcrição correta  dos  dados contidos nos documentos originais,  para 
fazer face as exigências legais e administrativas;  conferir e contabilizar recebimentos e pagamentos,  mantendo 
rigorosamente em dia o controle das  contas bancárias, conferir, registrar e controlar empenhos, recibos, notas 
fiscais,  faturas e demais documentos inerentes a área contábil, organizar e apresentar relatórios, boletins, 



  

 

 

 

balancetes, balanços, acompanhados dos anexos exigidos pelo Tribunal de Contas; acompanhar e conferir a 
execução orçamentária de débito e crédito de acordo com a codificação, para controle e cumprimento do Plano 
de Contas, classificar e avaliar despesas institucionais, segundo sua natureza,  montando prestações de contas, 
obedecendo a critérios  legais,  para envio a órgão competente;  elaborar e  montar técnicas  específicas de 
contabilidade para formalização de resumos contábeis;  efetuar cálculos e reservas de fundos e provisões de 
avaliações, depreciações e amortizações; elaborar demonstrativos mensais,  trimestrais, semestrais e anuais de 
despesas em geral;  contabilizar o orçamento, acompanhar sua execução e controlar suas documentações;  
contabilizar sintética e  analiticamente os  depósitos bancários efetuados em conta do órgão,  bem como as 
emissões de saque; desempenhar outras tarefas semelhantes; elaborar demonstrativos 
 
29. CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
29.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Médio Completo - Técnico de Enfermagem + Registro Profissional. 
29.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Auxiliar no atendimento a pacientes nas unidades de saúde pública sob a 
supervisão e orientação do médico, odontólogo e enfermeiro; cumprir  ou fazer cumprir prescrições médicas ou 
odontológicas  e auxiliar em intervenção cirúrgica; esterilizar e conservar o instrumental médico e odontológico;  
observar e registrar o  instrumental médico e odontológico; observar e registrar sintomas e sinais  vitais 
apresentados pelos pacientes para reconhecimento  de autoridade superior; participar da preparação e 
assistência a pacientes  no período pré e pós operatório nos trabalhos de  obstetrícia e ainda em exames 
especializados;  participar de programas comunitários  de saúde preventiva e curativa;  participar de programas 
de aprimoramento profissional; organizar e controlar o arquivo médico e odontológico; desempenhar outras 
tarefas semelhantes. 
 
30. CARGO: TÉCNICO DE RAIO X 
30.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Médio Completo - Técnico de Raio X + Registro Profissional. 
30.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Trabalhar no serviço de raio x, auxiliar no atendimento a pacientes nas 
unidades de saúde pública sob a supervisão e orientação do médico, desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 
31. CARGO: ZELADOR 
31.1 REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Fundamental incompleto  
31.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:  Varrer, lavar e encerar pisos, limpar paredes e janelas,  portas, máquinas,  
móveis e equipamentos, executar serviços de limpeza em geral nas instalações da Prefeitura Municipal.  
Executar serviços de cantina e copa. Cuidar da limpeza da área interna e da área externa de escolas, creches, e 
prédios públicos; zelar pela conservação e manutenção dos mesmos; higienizar vestuários e outros tecidos; 
transportar material de apoio de suas respectivas secretaria; acondicionar o lixo em recipientes próprios para a 
coleta; conduzir e entregar correspondências internar e externas; Colocar e retirar placas de sinalização; 
transportar e carregar material de um lugar para o outro; executar serviços de capina, roçagem e remoção de 
entulhos de vias públicas; consertar cercas de arame, abrir valetas, tapar buracos, limpar meio-fios e calhas, 
limpar e reparar estradas e bueiros comunicar sobre qualquer ameaça ao patrimônio público, varrer vias 
públicas e proporcionar o acondicionamento do lixo urbano em recipientes próprios à sua coletação; coletar o 
lixo urbano e suburbano da cidade, inclusive de estabelecimentos comerciais e hospitalares e conduzi-lo aos 
respectivos depósitos; marcar campos, colocar e retirar redes e bandeiras; limpar prédios públicos com enfoque 
na área de serviço braçal; atender a todas as necessidades profissionais do pedreiro, confeccionando massa 
para reboco, carregando e colocando em lugar que facilite os serviços, todo o material necessário para o bom 
desempenho do pedreiro; cuidar, lavar, guardar e zelar de todas as ferramentas usadas durante as tarefas; 
executar atividades e outros sérvios afins, desenvolver outras atividades compatíveis com o grau de instrução; 
varrer as vias públicas e providenciar o acondicionamento do lixo urbano em recipientes próprios a sua 
coletação; colaborar  e  participar de todos os serviços de melhoria do sistema de limpeza  urbana que lhe forem 
conferidos pelo órgão próprio do  Município; zelar  pela  guarda e conservação do material de limpeza que  lhe 
for confiado; desempenhar outras tarefas afins ao seu cargo. Exercer  atividades  externas nas praças e jardins 
atinentes a sua função, tais como: fazer valetas, cortar e podar as plantas das praças e jardins, trabalhar no 
viveiro de mudas da Prefeitura. Executar as tarefas de lavar, lubrificar e manter permanentemente em 



  

 

 

 

condições adequadas de uso as máquinas e veículos, bem como desempenhar outras tarefas semelhantes. 
Exercer  as tarefas de controle da entrada e saída de alunos  nas escolas;  zelar pela manutenção da limpeza da 
escola,  exercer as tarefas de conservação do prédio, desempenhar outras tarefas pertinentes ao cargo. 
 

ALDO ARANTES OLIVEIRA                                      ALINE FERREIRA CORTES 

Presidente COCP                                                                  Secretária 

 

 

JOSIANNE DANTAS B. DE MEDEIROS                                  MARTHA AURELIA SILVA 
                                        Membro                                                                                    Membro 

 
MARIA APARECIDA DA SILVA BORGES 

 Membro 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

 

 
EDITAL 01/2012 

ANEXO III – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES  

DATA 
 PREVISTA 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

até 20/03/12 
Publicação do Extrato do Edital de abertura no Diário Oficial do Estado e  Jornal de 
circulação local 

até 20/03/12 Publicações do Edital de abertura no Placar da Prefeitura Municipal e site de divulgação  

26/03/12 
Termino do prazo para impugnação do Edital e para protocolo do Edital no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICIPIOS (Res. Normativa TCM n. 007/08) 

20/03/12 a 06/04/12 Período  para inscrições 

11/04/12 Divulgação do indeferimento dos pedidos de isenção da taxa do concurso 

12 e 13/04/12 Prazo para recursos contra a decisão do indeferimento de isenção 

16/04/12 Julgamentos dos Recursos contra o indeferimento da isenção 

17/04/12 
Término do prazo para pagamento pelos candidatos que tiveram pedido de isenção  
indeferidos 

20/04/12 Homologação das inscrições deferidas com lista dos candidatos PNEs 

23e 24/04/12 Prazo para recursos contra o indeferimento de inscrição 

27/04/12 Julgamento dos recursos sobre as inscrições 

30/04/12 Divulgação dos locais e horários para realização das Provas Escritas Objetivas 

05/05/12 (sábado) 
Realização das Provas Objetivas (1ª. etapa) e prova de redação  para Profissional do 
Magistério III e prática profissional para Advogado. 

07/05/12 Divulgação dos gabaritos preliminares das Provas Objetivas 

08 e 09/05/12 Prazo para recursos sobre gabaritos  

11/05/12 Julgamento dos recursos dos gabaritos 

11/05/12 
Divulgação das notas das provas objetivas, redação e prática profissional dos 
candidatos aprovados até o limite do ponto de corte 

14 e 15/04/12 Prazo para recurso contra as notas das provas  

17/05/12 Julgamento dos recursos sobre as notas das provas  

18/05/12 
Prazo para entrega dos títulos para candidatos de nível superior aprovados nas provas 
objetivas e redação 

19/05/12 Realização das provas práticas (digitação, volante e aptidão física) 

25/05/12 
Divulgação dos resultados finais  com classificação dos aprovados por ordem decrescente 
de pontos até o limite do ponto de corte 

28 e 29/05/12 Prazo para recursos contra a classificação final e notas da prova  de título e práticas 

03/06/12 Julgamento dos recursos contra os resultados finais 

03/06/12 
Divulgação dos resultados finais definitivos e entrega da relação dos aprovados ao chefe 
do Poder Executivo para homologação e publicação no Diário Oficial do Estado - DOE 

 
 



  

 

 

 

 
EDITAL N. 01/2012 – CONCURSO PÚBLICO 

ANEXO IV – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO 
CARGOS:  PROFESSOR PIII  
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO:  
1. Para obter nota na prova de redação deverão ser observados os seguintes critérios:  
a) Abordagem adequada do tema, o que é pré – condição para avaliação relativa dos demais critérios (manter-
se rigorosamente dentro do tema);  
b) Apresentação: distribuição gráfica do texto, ausência de rasuras, presença de título; distinção clara de letras 
maiúsculas e minúsculas e legibilidade da grafia e tamanho regular, ser escrito a caneta azul ou preta;  
c) Ter entre 20 e 25 linhas;  
d) Utilizar a Língua Portuguesa culta padrão. Adequação linguística (coesão textual, gramática da língua culta). 
Estrutura do gênero textual solicitado. Coerência, criticidade, riqueza e adequação vocabular. 
e) Ser dissertativo-argumentativo; 
1.1 A prova receberá nota zero quando:  
a) não observar adequação ao gênero textual;  
b) fugir ao tema;  
c) estiver a lápis;  
d) a FOLHA DE REDAÇÃO, depois de padronizada, contiver qualquer sinal que possibilite a identificação do 
candidato.  
2. Detalhamento dos pontos debitados por erro cometido:  
2.1. Pontuação: vírgula entre sujeito e predicado; ausência de vírgula na adjetiva explicativa; vírgula na adjetiva 
restritiva;  ausência de vírgula em orações adverbiais deslocadas;  ausência de vírgula entre orações 
coordenadas;  frase siamesa (orações completas ligadas como se fossem uma só); frase fragmentada 
(Fragmentos de frases pontuados como se fossem frases completas); ausência de vírgulas em elementos 
intercalados;  e outros relacionados à pontuação. Valor: 0,50 por erro cometido 
2.2. Ortografia:  letras e palavras ilegíveis; grafia inadequada dos vocábulos; separação silábica inadequada. 
Valor: 0,50 por erro cometido 
2.3. Acentuação Gráfica: ausência de acento em palavras acentuadas graficamente;  utilização indevida de 
aspas; ou utilização inadequada do trema. Valor: 0,50 por erro cometido  
2.4. Morfossintaxe (correção lingüística): concordância nominal e/ou verbal inadequadas;  regência nominal 
e/ou verbal inadequadas;  quebra de paralelismo de regência;  ausência ou utilização incorreta do acento 
indicativo da crase; uso inadequado dos pronomes oblíquos átonos “o” e “lhe”; colocação pronominal. Valor: 
0,50 por erro cometido  
2.5. Propriedade vocabular: uso inadequado  de vocábulos e de afixos; falso paralelismo semântico; imprecisão 
vocabular; repetição de palavras. Valor: 0,50 por erro cometido  
2.6. Organização adequada de parágrafos: parágrafos de uma frase apenas; fragmentação de parágrafos; 
ausência de divisão de parágrafos (O texto é um bloco só.) Valor:  0,50 por erro cometido  
2.7. Adequação no uso dos articuladores: uso inadequado ou omissão de nexos e elementos oracionais. Valor: 
0,50 por erro cometido  
2.8. Argumentação coerente: pressuposto confuso, banal ou com pouco poder de sustentação; argumentos 
sem coerência com o pressuposto. Valor: 1,5 por erro cometido  
2.9. Informatividade: justificativas estruturadas sem continuidade (sem retomar elementos que mantenham 
sua unidade de sentido);  ausência de progressão temática ( sem acréscimos de informações – texto circular); ou 
utilização de clichês e de obviedades. Valor: 1,5 por erro cometido  
(Obs: A correção observará a  norma culta da língua). 

 
 
 
 
 



  

 

 

 

EDITAL N. 01/2012  
ANEXO V - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS  

 
I. ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
 

 

1. LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e Interpretação de Textos; Uso de maiúscula e minúscula; consoantes e 
vogais; aumentativo e diminutivo de palavras; sinais de pontuação; divisão silábica de palavras e respectiva 
classificação quanto ao número de sílabas; singular e plural; substantivo próprio e comum; antigos; adjetivos; 
sinônimos e antônimos; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Grafia; emprego da letras s, h, ch, lh, nh e x. 

2. MATEMÁTICA: Operações com números inteiros e fracionários. Sistemas de medidas usuais. Números 
relativos. Regras de três simples. Porcentagem. Equação do 1o grau. Figuras iguais e desiguais. Dezena, centena, 
milhar, dúzia. Sistema de Medida: massa, volume. Números pares e impares. Resolução de problemas. 
Raciocínio Lógico. 

3. CONHECIMENTOS GERAIS/ESPECÍFICOS: Noções de segurança individual e coletiva de trabalho; 
Conhecimentos básicos e específicos relacionados a rotina de trabalho compatível com a sua função; Direitos e 
Deveres; Equipamentos; Ferramentas e utensílios comuns ao exercício da função. Atualidades, política do Brasil 
e do Estado Goiás; Noções de cidadania, higiene e saúde; História do Brasil do Estado de Goiás e do município, 
riquezas, economia, aspectos, personalidades, pontos turísticos; Noções de Hierarquia. Ecologia e Meio 
Ambiente. Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Orgânica Municipal, Constituição Federal de 1988 (artigos 1º 
ao 6º).  CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA OS CARGOS: Motorista; Operador de Máquina Leve; Operador de 
Máquina Pesada: Legislação de trânsito no seu todo conforme preceitua o Código Nacional de Trânsito Lei 
9.503/97. Noções básicas sobre complexo de trânsito. Direção defensiva, primeiros socorros. Controle das 
condições de funcionamento do veículo – troca de pneus, cinto de segurança, óleo, bomba d´água, circuito 
elétrico etc. – e encaminhamento ao serviço especializado, quando for o caso. Conhecimento de sistema de 
funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições 
de freio, pneus, etc.; Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; Lubrificação e conservação 
do veículo; Normas de segurança do trabalho e do trânsito e uso de equipamentos de proteção individual. 
 
II. ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: 
 
 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação e compreensão de texto. Fonologia: conceitos básicos; os fonemas da 
língua portuguesa; classificação dos fonemas; silabas; encontro vocálicos;  encontro consonantais, dígrafos, 
divisão silábica. Ortografia: conceitos básicos; regras de ortografia; emprego das letras h, s, z, x, ch, g, j, ss, sc. 
Acentuação Gráfica. Morfologia: Estrutura e formação das palavras. Estudo dos verbos: regulares, irregulares e 
auxiliares. Substantivos: conceito; classificações e flexões. Artigos: conceitos e classificação. Adjetivos: Conceito 
e classificações. Advérbios: conceitos e classificação; concordância verbal e nominal. Pronomes: conceitos; 
classificação e emprego. Preposições e conjunções: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. 
2. MATEMÁTICA: Números naturais e sistema de numeração. Operações fundamentais com números naturais; 
Potenciação, raiz quadrada e expressões numéricas. Geometria: sólidos geométricos, regiões planas e 
contornos; ângulos, polígonos e circunferências. Divisores e múltiplos de números naturais. Frações e 
porcentagens. Números decimais. Grandeza e medidas. Perímetros, áreas e volumes. Equações e inequações de 
1° e 2° graus. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros, capital, tempo, taxas e montantes. Juros 
simples e compostos: capitalização e descontos. Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. 

CARGOS: Auxiliar de Serviços Gerais (Braçal); Gari coletor; Jardineiro; Motorista; Operador de Máquina Leve; Operador 

de Máquina Pesada; Porteiro Servente; Zelador. 
 

 

CARGOS: Auxiliar Administrativo; Escriturário. 

 



  

 

 

 

3. CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Noções de segurança individual e coletiva de trabalho; 
Conhecimentos básicos e específicos relacionados a rotina de trabalho compatível com a sua função; Cultura e 
sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. 
Fatos e elementos de política brasileira. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na 
sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais, nacionais 
e globais. Panorama local, nacional e internacional contemporâneo. Panorama da economia nacional e 
internacional. História e geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do município. Estatutos dos Servidores 
Municipais, Lei orgânica Municipal; Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º) 
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
4.1 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO – Conhecimentos Básicos de Administração: conceito, campo de aplicação, 
características básicas das organizações, natureza, finalidade. Processo Organizacional: planejamento, 
coordenação, direção, organização e controle. Comportamento Organizacional: motivação, liderança, 
comunicação, trabalho em equipe, relacionamento interpessoal. Gestão de Pessoas. Administração de Materiais 
e Patrimônio. Serviço de Arquivo: Tipos de Arquivos, Acessórios do Arquivo, Fases, Técnicas, Sistemas e 
Métodos de arquivamento. Protocolo: Recepção, Classificação, Registro e Distribuição de documentos. Noções 
sobre Construção e Interpretação de Organogramas, Fluxogramas, Tabelas e Gráficos Estatísticos. Comunicação 
Oficial: Elaboração de Documentos Oficiais (relatório, ofício, memorando, carta, ata, despachos, portaria, ordem 
de serviço, requerimento). Administração Pública direta e indireta. Noções sobre Licitações (Leis 8.666/1993 e 
10.520/2002): Conceito, Princípios, Modalidades, Fases, Anulação e Revogação, Dispensa e Inexigibilidade. 
FINANÇAS: Conceito e Aplicação; Serviços Financeiros. Noções Básicas De Contabilidade Aplicada Em Finanças: 
Receitas; Despesas; Custos; Plano de Contas; Contas a Pagar; Impostos (ICMS, IPI, ISS); Balancete de Verificação; 
Relatórios Contábeis. Lei n° 4.320/64 , Lei de Responsabilidade Fiscal(Lei Complementar n° 101 de 2000). 
Noções básicas de informática: Editores de textos e planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação com 
arquivos em ambiente Windows, Word, conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), conhecimentos 
básicos de arquivos e pastas (diretórios), utilização do Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar 
diretórios), conhecimentos básicos de Internet. 
 
4.2 – ESCRITURÁRIO – Patrimônio Público; Lançamento; Receitas; Despesas; Tributos; Participação do Município 
em Tributos Estaduais e Federais; fazendas Públicas; Bens Públicos; Estágios da receita orçamentária; 
Orçamento público: O orçamento na Constituição Federal de 1988, Evolução do Orçamento Público, Os 
Princípios Orçamentários, O Orçamento-programa, O Processo Orçamentário, A Execução Orçamentária, A 
Avaliação Orçamentária; Receita pública: Conceito, A Receita Orçamentária, Classificação da Receita 
Orçamentária, Receita Extra-orçamentária, Estágio da Receita Pública; Despesa pública: Conceito, Despesa 
Orçamentária, Classificação da Despesa Orçamentária, Despesa Extra-orçamentária, Estágio de Despesa Pública, 
Contabilização da Despesa Pública; os restos a pagar; contas a pagar; despesas de exercícios anteriores; 
licitação: conceito, legislação aplicada, Inventário na Administração Pública: material permanente, material de 
consumo, as demonstrações contábeis na Administração Pública: o balanço orçamentário, o balanço financeiro, 
o balanço patrimonial, a demonstração das variações patrimoniais. Tomadas e prestação de contas. Noções de 
Administração: organizações, eficiência e eficácia. O processo administrativo: planejamento, organização, 
influência e controle. Planejamento: fundamentos, tomada de decisões e ferramentas. Organização: 
fundamentos, estruturas organizacionais tradicionais, tendências e práticas organizacionais. Influência: aspectos 
fundamentais da comunicação, liderança, motivação, grupos, equipes e cultura organizacional. Princípios 
fundamentais de administração pública: administração pública no Brasil, administração pública gerencial, 
reforma da gestão pública e sistemas de administração municipal. Comunicação Administrativa: noções sobre 
comunicação na administração pública; Redação Oficial, correspondências, atos oficiais, encaminhamentos. Lei 
4.320 de 17/03/1964; Contabilidade Pública; Lei 8.666 de 23/06/93 e suas alterações: Lei 8883/94, 9648/98 e 
9854/99; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). Noções básicas de informática: 
Editores de textos e planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows, 
Word, conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), conhecimentos básicos de arquivos e pastas 



  

 

 

 

(diretórios), utilização do Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios), conhecimentos básicos de 
Internet. 
 
III. ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
 
 
 
 
1. LINGUA PORTUGUESA: Leitura, interpretação e compreensão de textos. Variedades linguísticas: padrão e não 
padrão. Adequação e inadequação linguística. Funções da linguagem. Gêneros textuais. Variações linguísticas: 
sociocultural; geográfica; histórica e situacional. Figuras de linguagem. Noções de semântica. Fonologia. 
Acentuação gráfica. Ortografia: empregos de s, z, j, g, x, ch; mau e mal; terminações: são, ção e ssão; 
homônimos e parônimas; usos de por que, por quê, porque e porquê; empregos do hífen com prefixos. 
Morfologia: conceito e classificação. Processo de formação de palavra: Derivação: prefixal, sufixal, 
parassintética, imprópria e regressiva; hibridismo, onomatopeia, sigla, redução vocabular. Classes gramaticais: 
substantivo e adjetivos: conceitos e classificações. Flexões do substantivo e do adjetivo. Artigos: conceito e 
classificação. Pronomes: conceito e classificação. Verbo: regular, irregular, principal e auxiliar. Advérbio: 
conceito e classificação. Preposição, conjunção e interjeição. Pontuação: vírgula, ponto e vírgula, dois-pontos, 
reticências, aspas e travessão. 
 
2. MATEMÁTICA: Números naturais e operações. Frações, números decimais, porcentagens e probabilidade. 
Figuras geométricas e medidas. Números inteiros: operações com números inteiros, expressões numéricas com 
números inteiros. Números Racionais: conjunto dos números decimais, operações com números decimais. 
Expressões numéricas com números racionais. Geometria: Figuras geométricas e classificação, sólidos 
geométricos, polígonos, simetria, ângulos. Equações do 1º e 2º graus. Razões e proporções. Juros simples e 
compostos. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Operações de raciocínio Lógico. 
 
3. CONHECIMENTOS GERAIS: Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, 
teatro, jornais, revistas e televisão. Fatos e elementos de política brasileira. Descobertas e inovações científicas 
na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas 
públicas, aspectos locais, nacionais e globais. Panorama local, nacional e internacional contemporâneo. 
Panorama da economia nacional e internacional. História e geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do 
Município. Estatutos dos Servidores Municipais, Lei orgânica Municipal; Constituição Federal de 1988 (artigos 1º 
ao 6º) 
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
4.1 - AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - Ética e cidadania; Vigilância em saúde; Noções de microbiologia, 
vírus, bactérias e protozoários, noções de sistema imunológico; Saúde pública e saneamento básico; Endemias e 
epidemias; Noções básicas e prevenção primária das seguintes endemias: a) Dengue b) Esquistossomose, c) 
Leishmaniose, d) Leptospirose e) malária. Classificação dos agentes transmissores e causadores das endemias 
acima citadas; Combate aos agentes transmissores das endemias acima citadas, conforme estratégias e normas 
vigentes do Ministério da Saúde. Visitas domiciliares e aos pontos estratégicos. Vacinação. Fiscalização para a 
promoção e preservação da saúde da comunidade, papel do agente na educação ambiental e saúde da 
população. Saúde como dever do estado. Saúde como direito social. Noções básicas sobre o SUS. Entendimento 
sobre a participação da comunidade na gestão do SUS. Promoção da saúde: conceito e estratégias. Formas de 
aprender e ensinar em educação popular. Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde. Lei Nº 8080/90; Lei 
Nº 8142/90; Lei nº 11.350/2006 e Lei Federal nº 10.424/2002; Lei 10.741/03; Política Nacional de Atenção 
Básica - PNAB - Portaria n°648/GM/2006, (Atribuições do ACE); Atribuições e postura profissional do ACE; 
Constituição Federal (Arts. 196 a 200). Portaria MS nº 2203, de 05 de novembro de 1996 – NOB SUS 01/96. 
Portaria MS nº 3925 de 13 de novembro de 1998 – Manual para a organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Portaria MS nº 95 de 26.01.2001, Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

CARGOS: Agente de combate as endemias; Assistente Administrativo; Fiscal Geral; Programador; Técnico Agrícola; 
Técnico de Contabilidade; Técnico de enfermagem; Técnico de Raio X. 

 

http://www.fonosp.org.br/publicar/conteudo2.php?id=212


  

 

 

 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento de serviços correspondentes e regulamentando a 
assistência domiciliar no Sistema Único de Saúde.  
 
4.2 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - Conhecimentos Básicos de Administração: conceito, campo de aplicação, 
características básicas das organizações, natureza, finalidade. Processo Organizacional: planejamento, 
coordenação, direção, organização e controle. Comportamento Organizacional: motivação, liderança, 
comunicação, trabalho em equipe, relacionamento interpessoal. Gestão de Pessoas. Administração de Materiais 
e Patrimônio. Serviço de Arquivo: Tipos de Arquivos, Acessórios do Arquivo, Fases, Técnicas, Sistemas e 
Métodos de arquivamento. Protocolo: Recepção, Classificação, Registro e Distribuição de documentos. Noções 
sobre Construção e Interpretação de Organogramas, Fluxogramas, Tabelas e Gráficos Estatísticos. Comunicação 
Oficial: Elaboração de Documentos Oficiais (relatório, ofício, memorando, carta, ata, despachos, portaria, ordem 
de serviço, requerimento). Administração Pública direta e indireta. Noções sobre Licitações (Leis 8.666/1993 e 
10.520/2002): Conceito, Princípios, Modalidades, Fases, Anulação e Revogação, Dispensa e Inexigibilidade. 
FINANÇAS: Conceito e Aplicação; Serviços Financeiros. Noções Básicas De Contabilidade Aplicada Em Finanças: 
Receitas; Despesas; Custos; Plano de Contas; Contas a Pagar; Impostos (ICMS, IPI, ISS); Balancete de Verificação; 
Relatórios Contábeis. Lei n° 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal(Lei Complementar n° 101 de 2000). Noções 
básicas de informática: Editores de textos e planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação com arquivos 
em ambiente Windows, Word, conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), conhecimentos básicos 
de arquivos e pastas (diretórios), utilização do Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios), 
conhecimentos básicos de Internet. 
 
4.3 - FISCAL GERAL – Noções básicas de administração pública.  Noções de Direito Tributário: Tributo: definição, 
natureza jurídica e espécies de tributos. Princípios Constitucionais Tributários: princípio da legalidade, princípio 
da igualdade, princípio da anterioridade, princípio da irretroatividade, princípio da não utilização de tributo, 
com efeito, de confisco, princípio da uniformidade geográfica, princípio da capacidade tributária, princípio da 
imunidade recíproca. Competência Tributária: atribuições de competência e limitação da competência 
tributária. Legislação Tributária: alcance da expressão, vigência, aplicação, interpretação e integração da 
legislação tributária. Obrigação Tributária: principal e acessória, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, 
solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário e responsabilidade tributária. Crédito Tributário: 
lançamento, suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Administração Tributária: fiscalização, dívida 
ativa e certidões negativas. Noções de Legislação Tributária: Impostos de competência dos Municípios: ISS, IPTU 
e ITIV. Fato gerador e incidência. Isenções. Contribuintes e responsáveis; Alíquota e base de cálculo. 
Lançamento. Regime de pagamento. Código Tributário do Município; Conhecimento da legislação sobre 
Zoneamento, Código de Obras e Posturas; Tributário Nacional (Artigos 1° ao 16º e Artigos 96º ao 182º).Código 
de Vigilância Sanitária do Município,Constituição Federal: Dos Direitos Sociais - Dos Municípios - Da 
Administração Pública - Dos Servidores Públicos - Dos Impostos dos Municípios - Repartição Das Receita 
Tributárias - Lei de Responsabilidade Fiscal.Conhecimento sobre a concessão de habite-se para moradia e 
funcionamento de prédios residenciais, comerciais e industriais; Conhecimento sobre o funcionamento de 
bares, lanchonetes, restaurantes e casas de shows; Noções sobre as normas de vigilância sanitária; Definições, 
políticas e cuidados éticos da profissão de fiscal.  Noções básicas de informática: Editores de textos e planilhas 
eletrônicas, conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows, Word, conhecimentos básicos 
de Desktop (Área de Trabalho), conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), utilização do Windows 
Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios), conhecimentos básicos de Internet. 
 
4.4 – PROGRAMADOR -  1. Lógica de Programação: construção de algoritmos (tipos de dados, variáveis e 
constantes, comandos de atribuição, avaliação de expressões, comandos de entrada e saída, funções pré-
definidas, estruturas de controle, passagem de parâmetros, recursividade, programação estruturada); estrutura 
de dados: tipos abstratos de dados, vetores e matrizes, conceitos de listas, pilhas, filas e árvores, métodos de 
busca, inserção e ordenação; 2. Princípios de Engenharia de Software: Conceitos de modelagem de dados 
orientada a objetos (classes, herança, polimorfismo, objeto, construtores), Conceitos de bancos de dados 
relacionais, diagramas entidades-relacionamentos; metodologias de desenvolvimento de sistemas, processo 



  

 

 

 

unificado, conceitos de UML; arquitetura de aplicações para o ambiente Internet; Conceitos de Arquitetura em 
múltiplas camadas; 3. Linguagens de programação: Programação em DELPHI e PHP; 4. Conhecimentos dos 
SGBD's SqlServer e MySQL, Linguagem SQL; 5. Conhecimentos de HTML, XML , Javascript e CSS. 
 

4.5 - TÉCNICO AGRÍCOLA - Solo: constituição, principais propriedades físicas e químicas, importância da matéria 
orgânica, água e solo. Fertilidade e adubação: elementos essenciais às plantas, sintomas de deficiência e 
excesso dos principais nutrientes nas plantas, corretivos fertilizantes (finalidade, emprego, identificação dos 
principais tipos, cálculos de misturas). Conservação do solo: erosão (efeitos nocivos e controle), demarcação de 
curvas de nível. Irrigação e drenagem: identificação dos principais tipos de irrigação e empregos, importância e 
emprego da drenagem.  Sementes: qualidade de uma boa semente, cuidados com o armazenamento, testes de 
germinação e amostragem importantes para a determinação da qualidade. Sementeiras e viveiros: técnicas de 
construção de canteiros, fumigação de leitos, produção de mudas (semeadura, repicagem, raleamento e 
transplantio), produção de mudas em copinhos de papel e bolsas plásticas, técnicas de propagação vegetativa, 
enxertia (identificação de tipos e usos). Pomares e hortas: instalação e cuidados com uma horta e pomar, 
classificação de pomares e hortas, poda de plantas frutíferas. Paisagismo. Identificação e controle das principais 
ervas daninhas, principais tratos culturais em plantas ornamentais. Fitotécnia: identificação e uso dos principais 
equipamentos e ferramentas destinados aos cuidados com as plantas nas hortas, pomares e paisagismo. 
Defensivos agrícolas: identificação e noções sobre grau de toxidade, técnicas de aplicação (cuidados, época, 
intervalo e equipamentos de aplicação e proteção. Tecnologia da produção (noções gerais), hortaliças e 
fruticultura. Zootecnia especial (noções gerais sobre manejo), apicultura, avicultura (galinhas e codornas), 
suinocultura. Engenharia rural: determinação de áreas e volumes. Cálculo de área. Bovino de corte (cruzamento 
industrial, vacinação, principais doenças e controle, sistema de criação e raças); Bovino de leite (cruzamento, 
vacinação, vias de aplicação de vacina, sistema de criação, doenças, inseminação artificial e raças). Noções 
básicas de informática: Editores de textos e planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação com arquivos 
em ambiente Windows, Word, conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), conhecimentos básicos 
de arquivos e pastas (diretórios), utilização do Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios), 
conhecimentos básicos de Internet. 
 
 4.6 - TÉCNICO DE CONTABILIDADE - Contabilidade Geral; Contabilidade: Conceito, Objeto e 
Objetivo/Finalidade, Usuários e Técnicas Contábeis; Patrimônio: Conceito Equação Patrimonial. Situações 
Líquidas Patrimoniais. Origens e Aplicações de Recursos; Contas: Conceito, Classificação e  Funcionamento. 
Plano de Contas; Escrituração: Conceito. Livros de Escrituração. Métodos e Lançamentos. Erros de escrituração; 
Operações: Juros e descontos; Material de consumo; Operações com mercadorias; Ativo Permanente; Contas de 
resultado; Aplicações, empréstimos; Duplicatas; Provisões e reservas; Resultado do exercício; Demonstrações 
Contábeis: Balanço Patrimonial; Demonstrativo de Resultado do Exercício; Demonstração de Lucros ou Prejuízos 
acumulados; Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido; Demonstração das Origens e Aplicações de 
Recursos; Notas Explicativas; Parecer e Relatório da Diretoria; Matemática Financeira: Percentagem; Taxas; 
Juros Simples; Juros Composto; Desconto Simples- Comercial e Racional; Desconto Composto; Rendas, 
INVENTÁRIO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Material Permanente, Material de Consumo, AS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: O Balanço Orçamentário, O Balanço Financeiro, O Balanço 
Patrimonial, A Demonstração das Variações Patrimoniais. TOMADAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS. Legislação: 
Constituição Federal, Título III, caput VII e Título VI; Lei 5172/66 Código Tributário Nacional;  Lei 4729/65 Define 
o crime de sonegação fiscal e dá outras providências; Lei 4320/64 Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal; Lei 8137/90 - Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de  consumo, e 
dá outras providências; Código Tributário Municipal; Estatuto dos Funcionários Público Municipal; Lei Orgânica 
Municipal; Lei Complementar No 101, de 04 de Maio de 2000 - Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Noções básicas de informática: Editores de 
textos e planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows, Word, 
conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), 
utilização do Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios), conhecimentos básicos de Internet. 



  

 

 

 

 
4.7 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - Ética e Legislação: aspectos éticos e legais que fundamentam o exercício 
profissional da enfermagem. Fundamentos de Enfermagem: procedimentos e ações do técnico de enfermagem 
no atendimento ao cliente/paciente; conhecimentos teóricos que fundamentam as ações do técnico de 
enfermagem; relacionamento interpessoal com o paciente; processo de educação em saúde; prevenção de 
acidentes; medidas de controle da infecção hospitalar. Supervisão em Enfermagem: ações do técnico de 
enfermagem na supervisão do pessoal auxiliar. Atuação do técnico de enfermagem na assistência: à mulher no 
período grávido-puerperal e a portadora de patologias específicas da gravidez e ginecológicas; ao recém-
nascido; à criança e ao adolescente no processo de crescimento e desenvolvimento; à criança, ao adolescente, 
ao adulto e ao idoso com distúrbios clínicos, psiquiátricos, doenças infecciosas e parasitárias, em situações 
cirúrgicas, emergenciais e de terapia intensiva. Ações do técnico de enfermagem no centro cirúrgico e central de 
material. Participação do técnico de enfermagem nos programas especiais de saúde: imunização e cadeia de 
frio; tuberculose, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS; diabetes mellitus; hipertensão 
arterial; saúde do adolescente. SUS Sistema Único de Saúde: conceitos, princípios, diretrizes. Fundamentação 
legal, legislação básica e normas operacionais vigentes. Participação popular e controle social. Conselhos de 
Saúde. Políticas de Saúde –. Aspectos Éticos e Legais da Prática de Enfermagem. Fundamentos de Enfermagem – 
preparo e administração de medicamentos, medidas de higiene e conforto, cateterismos, punções, 
processamento de artigos, procedimentos de enfermagem em geral. Enfermagem Médico-Cirúrgica – 
Assistência de enfermagem a pacientes portadores de afecção digestiva, cardiovascular, respiratória, renal, 
endócrina e hematológica. Assistência de enfermagem a pacientes no pré, trans e pós-operatório e cirurgias de 
tórax, de abdome, de membros e vascular. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Assistência de 
Enfermagem em Saúde Mental. Assistência de Enfermagem a Pacientes em Situações de Emergência. 
Enfermagem Materno-Infantil – Assistência de enfermagem. REFERENCIAS:  Constituição da República 
Federativa do Brasil – rel. Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. Reforma sanitária e modelos assistências de saúde. Vigilância em 
saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à saúde. 
Doenças de notificação compulsória. Constituição da República Federativa do Brasil – arts. 196 a 200. Lei n. 
8.080, de 19 de setembro de 1990. Lei no 8142, de 28 de setembro de 1990. Portaria MS n. 2.203, de 05 de 
novembro de 1996 – NOB SUS 01/96. Portaria MS n. 3925, de 13 de novembro de 1998 – Manual para a 
organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Portaria MS nº 95, de 26.01.2001. Código de Ética 
dos Profissionais de Enfermagem. Portaria nº 2616/GM de 12/05/98. 
 
4.8 - TÉCNICO DE RAIOS-X - Princípios básicos de física das radiações. Elementos de Radiografia. Formação de 
Imagens. Radiação Secundária. Acessórios de um Aparelho de Raios-X. Filme radiológico. Câmara escura. Ecrans 
Intensificadores. Chassis. Processamento dos Filmes Radiográficos. Proteção Radiológica. Anatomia e fisiologia 
humana. Técnica Radiológica – Incidências básicas e acessórias. Crânio e face. Membro superior. Membro 
inferior. Coluna vertebral. Bacia. Tórax. Abdome. Exames contrastados. Cuidados nos procedimentos - 
radiográfico. Legislação/Ética Lei nº 7.394/86, que regulamenta o exercício da profissão de Técnico em 
Radiologia, Decreto nº 92.700/86, que regulamenta a Lei n.º 7.394/86, e Código de Ética Profissional de Técnico 
em Radiologia. Constituição da República Federativa do Brasil – arts. 196 a 200. Lei n. 8.080, de 19 de setembro 
de 1990. Lei nº 8142, de 28 de setembro de 1990. Portaria MS n. 2.203, de 05 de novembro de 1996 – NOB SUS 
01/96. Portaria MS n. 3925, de 13 de novembro de 1998 – Manual para a organização da Atenção Básica no 
Sistema Único de Saúde. Portaria MS nº 95, de 26.01.2001. 
 
IV. ENSINO SUPERIOR 
 
 
 
 
 

CARGOS: Advogado; Biólogo; Contador; Médico Clínico Geral PSF; Médico Pediatra; Médico Cirurgia Geral; 
Médico Ortopedista; Médico Ginecologista; Médico Anestesista; Médico Cardiologista; Odontólogo; 
Profissional do magistério III – Curso de Libras; Profissional do magistério III – Pedagogia. 

 



  

 

 

 

1. LINGUA PORTUGUESA: Leitura e Analise de texto - compreensão de texto, significado contextual das palavras 
e expressões. Figuras de sintaxe, de palavras e de pensamento. Formação das palavras: derivação, composição e 
outros.   Fonologia - acentuação, ortografia, encontros consonantais; Dígrafos; Morfologia - Classes gramaticais 
uso e emprego. Sintaxe - introdução a sintaxe (frase, oração e período) Termos integrantes e acessórios da 
oração. Vocativo. Classificação de orações coordenadas e subordinadas.  Concordância Verbal e Nominal, 
Regência Verbal e Nominal. 

2. MATEMÁTICA: Números naturais e operações. Frações, números decimais, porcentagens e probabilidade. 
Figuras geométricas e medidas. Números inteiros: operações com números inteiros, expressões numéricas com 
números inteiros. Números Racionais: conjunto dos números decimais, operações com números decimais. 
Expressões numéricas com números racionais. Geometria: Figuras geométricas e classificação, sólidos 
geométricos, polígonos, simetria, ângulos. Equações do 1º e 2º graus. Razões e proporções. Juros simples e 
compostos. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Operações de raciocínio Lógico. 
 
3. CONHECIMENTOS GERAIS: Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, 
teatro, jornais, revistas e televisão. Fatos e elementos de política brasileira. Descobertas e inovações científicas 
na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas 
públicas, aspectos locais, nacionais e globais. Panorama local, nacional e internacional contemporâneo. 
Panorama da economia nacional e internacional. História e geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do 
Município. Atualidades. Estatutos dos Servidores Municipais, Lei orgânica Municipal. Constituição Federal de 
1988 (artigos 1º ao 6º) 
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

LEGISLAÇÃO E TEMAS COMUM SOMENTE PARA PROFISSIONAIS DA AREA MÉDICA 
Lei 9434/1997 Dispõe sobre a Remoção de Órgãos, Tecidos e Partes do Corpo Humano para fins de Transplante 
e Tratamento. Lei 9263/1996 - Regula o § 7º do art. 226 da Constituição Federal, que trata do planejamento 
familiar, estabelece penalidades. Lei 3268/1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina. - Normas do 
Programa de Imunização da Secretaria de Estado da Saúde. PSF (Programa Saúde da Família) - objetivos, 
método de trabalho, expectativas, saúde da mulher, saúde do idoso; Humanização do atendimentos. Direitos do 
paciente; Estatuto do Idoso; Doenças crônicas não transmissíveis; Indicadores hospitalares; Perfil de morbidade 
e mortalidade na população brasileira; Parâmetros para utilização de leitos de UTI; Codificação internacional de 
doenças e Código de Ética Médica. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS NA ÁREA DA SAÚDE COMUM AOS CARGOS DE: BIÓLOGO; TODAS AS 
ESPECIALIDADES MÉDICAS e ODONTÓLOGO. 
Diretrizes e Bases da Implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma sanitária e modelos assistências de saúde. 
Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à saúde. Doenças de notificação compulsória. Constituição da República Federativa do Brasil – arts. 196 
a 200. Lei Nº 8080/90. Lei Nº 8142/90. Portaria MS Nº 2203, de 05 de novembro de 1996 – NOB SUS 01/96. 
Portaria MS nº 95, de 26.01.2001. Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Operacional da 
Assistência (NOAS-SUS/ 2002) - Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria 
399/SUS de 22/02/2006. www.saude.gov.br. Guia de Vigilância Epidemiológica- 7ª edição, 2010. 
 
LEGISLAÇÃO E TEMAS COMUNS AOS CARGOS: PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO III – CURSO DE LIBRAS  e 
PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO III – PEDAGOGIA 
Constituição da República Federativa do Brasil 1988 - Artigos: do 5º aos 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230. (227 a 
229); Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal 
11.494 de 20 de junho de 2007- Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente; Resolução CNE/CEB Nº 2, DE 11 de setembro de 2001. Institui Diretrizes Nacionais para a 



  

 

 

 

Educação Especial na Educação Básica; Decreto nº 6.094/07 - Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Todos pela 
Educação. Resolução CNE nº 01/01 - Diretrizes para a Educação Especial. Parecer CNE/CEB nº 04/98 e Resolução CNE/CEB 
nº 02/98 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Parecer CNE/CEB nº 17/01 e Resolução 
CNE/CEB nº 02/01 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial; Parecer CNE/CP nº 03/04 e 
Resolução CNE/CP nº1/04 - Institui as diretrizes curriculares nacionais para a Educação das relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. PCN’s e orientações curriculares nacionais.  

 
4.1 – ADVOGADO - 1) Direito constitucional: conceito, objeto, fontes e relações com outros ramos do Direito. 2) 
Formação da Constituição e Poder Constituinte. 3. Constituição: conceito, concepções, classificação e 
elementos. 4) Normas constitucionais: conceito, forma, conteúdo, finalidade, estrutura lógica, classificações, 
eficácia e aplicabilidade. 5) Hermenêutica constitucional: especificidades, elementos de interpretação, 
princípios metódicos. 6) Controle de constitucionalidade: a supremacia da Constituição; vício e sanção de 
inconstitucionalidade; origens e evolução histórica do controle; modalidades de controle; efeitos subjetivos e 
temporais da declaração de inconstitucionalidade e de constitucionalidade. As ações do controle concentrado 
no ordenamento brasileiro (Leis nº 9.868/1999 e 9.882/1999). 7) Modificação formal da Constituição: poder 
reformador e suas limitações. Emendas à Constituição. 8) Modificação informal da Constituição: mutações 
constitucionais. 9) Princípios constitucionais: conceito, natureza jurídica, aplicação e funções. 9.1) Princípios 
constitucionais fundamentais: preâmbulo da Constituição; república, federação, estado democrático de direito e 
separação de poderes. 9.2) Objetivos e fundamentos do Estado Brasileiro. 9.3) Princípios reitores das relações 
internacionais do País. 10) Direitos e garantias fundamentais: conceito, evolução, características, funções, 
titularidade e destinatários. 10.1) Colisão de direitos fundamentais. 10.2) Princípios e regras na aplicação dos 
direitos fundamentais. 10.3) Direitos e deveres individuais e coletivos em espécie. 10.4) Proteção judicial dos 
direitos fundamentais: as ações constitucionais. 10.5) Proteção não judicial dos direitos fundamentais: 
desobediência civil, direito de resistência, direito de petição e direito à informação. 10.6) Direitos sociais. 10.7) 
Direitos de nacionalidade. 10.8) Direitos políticos. 10.9) Partidos políticos. 10.10) Hierarquia, incorporação e 
impacto dos tratados internacionais de proteção dos direitos humanos no direito brasileiro. 11. Organização 
política do Estado: a) Estado Federal: conceito, formação, evolução e características; b) Federação brasileira: 
componentes, repartição de competências e intervenções federal e estadual. 11.1) União: natureza jurídica, 
competências e bens. 11.2 Estados federados: natureza jurídica, competências, autonomia, capacidade de auto-
organização e seus limites; Constituição Estadual e seus elementos. 11.3) Municípios: natureza jurídica, criação, 
competências, autonomia, capacidade de auto-organização e seus limites; Lei Orgânica e seus elementos; 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões 11.4) Distrito Federal e Territórios. 12) 
Organização administrativa do Estado: a) Administração Pública: noção, princípios, normas e organização; b) 
servidores públicos civis e militares: regime jurídico constitucional. 13) Organização funcional do Estado: a) 
princípio da separação dos poderes: essência, evolução e significado na atualidade; b) controles interorgânicos e 
compartilhamento funcional, funções típicas e atípicas de cada poder. 13.1 Poder Legislativo: a) funções, 
organização e funcionamento; b) atos parlamentares; c) espécies normativas; d) processo legislativo; e) estatuto 
dos congressistas; f) regimentos parlamentares; g) Tribunais de Contas. 13.2) Poder Executivo: a) sistemas de 
governo: presidencialismo e parlamentarismo e suas características; b) Presidente da República, Governadores e 
Prefeitos: eleição, reeleição, perda do mandato, impedimento, substituição, sucessão, vacância, 
responsabilidade e atribuições; c) Ministros de Estado, Conselho da República e Conselho de Defesa Nacional. 
13.3) Poder Judiciário: a) funções, organização, competências e funcionamento; b) estatuto da magistratura e 
seus princípios informativos; c) garantias institucionais da função judicial; d) precatórios; e) jurisdição 
constitucional do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça; f) súmula vinculante (Lei nº 11.417/2006); 
g) Conselho Nacional de Justiça; h) princípio da inafastabilidade do controle judicial e atos políticos e interna 
corporis. 14) Funções essenciais à Justiça: a) Ministério Público, Defensoria Pública e Advocacia: regime jurídico; 
b) Advocacia Pública: enquadramento constitucional, função de controle dos atos jurídicos públicos, função de 
postulação do interesse público e garantias institucionais e funcionais. 15) Defesa do Estado e das instituições 
democráticas: a) estado de defesa; b) estado de sítio; c) Forças Armadas; d) segurança pública. 16) Sistema 
tributário nacional: a) princípios constitucionais tributários; b) limitações constitucionais ao poder de tributar; c) 
espécies tributárias; d) imunidades tributárias; e) repartição de competências e receitas tributárias. 17) Finanças 
públicas: a) normas gerais; b) orçamentos: princípios, elaboração, gestão, fiscalização e controle da execução 



  

 

 

 

orçamentária. 18) Ordem econômica e financeira: a) princípios gerais da atividade econômica; b) atuação do 
Estado no domínio econômico; c) política urbana: bases constitucionais do direito urbanístico; d) política 
agrícola fundiária e reforma agrária; e) sistema financeiro nacional. 19) Ordem social: a) fundamento e 
objetivos; b) seguridade social; c) educação, cultura e desporto; d) comunicação social; e) meio ambiente; f) 
família, criança, adolescente e idoso; g) índios. 20) Constituição do Estado de Goiás: Princípios fundamentais; 
Direitos e garantias fundamentais; Organização do Estado e do Município; Organização dos Poderes (Legislativo, 
Executivo, Judiciário e Funções essenciais à Justiça. 21) Lei Orgânica do Município: Princípios fundamentais; Da 
Fiscalização contábil, financeira e orçamentária; Da Administração Pública. DIREITO ADMINISTRATIVO: 1) 
Função administrativa. Regime jurídico administrativo. Poderes da Administração. 2) Princípios da 
Administração Pública. 3) Poder de polícia. 4) Administração Pública: Organização. Descentralização. 
Desconcentração. Órgãos públicos. 5) Administração Indireta e entidades paralelas. 6) Improbidade 
administrativa. 7) Ato administrativo. 8) Processo administrativo. 9) Licitação e contrato administrativo. 10) 
Convênios e consórcios administrativos. 11) Serviço público. Intervenção do Estado no domínio econômico. 
Regulação. Concessão, permissão e autorização de serviço público. 12) Intervenção do Estado sobre a 
propriedade privada. 13) Bens públicos. Formas de utilização dos bens públicos pelos particulares. 14) 
Regulamento. 15) Responsabilidade extracontratual do Estado. 16) Controle administrativo, legislativo e judicial 
da Administração. Mandado de Segurança individual. Mandado de Segurança Coletivo. Ação Popular. Ação Civil 
Pública. Mandado de Injunção. Habeas Data. Prescrição administrativa. 17) A reforma do Estado: disciplina e 
efeitos. Formas de parceria com a iniciativa privada. Parceria Público-Privada. Terceirização. Fomento. 18) 
Infrações e sanções administrativas. 19). Lei Orgânica Municipal. Natureza. Conteúdo. A Lei Orgânica e as 
Constituições federal e estadual.  DIREITO FINANCEIRO: 1) Conceito e objeto. 2) Competência legislativa: 
normas gerais e específicas.  3) Lei n. 4.320/64 e Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/00). 
4) Orçamento Público: conceito e natureza jurídica. Orçamento participativo. 5) Princípios orçamentários. 6) 
Regime constitucional: Finanças Públicas. 7) Vedações constitucionais em matéria orçamentária. 8) Normas 
gerais de Direito Financeiro. 9) Processo orçamentário: calendário de elaboração e execução das leis 
orçamentárias, metas técnicas e instrução do orçamento público. 10) Leis orçamentárias: Lei Orçamentária 
Anual; Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual. 11) Créditos adicionais. 12) Processo legislativo 
orçamentário. 13) Exercício financeiro. 14) Receita pública: conceito, classificações e espécies. Entrada e receita. 
Estágios, dívida ativa. Receitas creditícias. Repartição constitucional de receitas tributárias (receitas transferidas 
constitucionais). Renúncia. Teoria dos preços. Movimentos de caixa. 15) Espécies Tributárias: Imposto. Taxa. 
Empréstimos compulsórios. Contribuição de melhoria. Preço. Contribuições especiais. 16) Despesa pública: 
conceito, classificação e espécies. Estágios da despesa: empenho, liquidação, ordem de pagamento e 
pagamento. Controle das despesas. Regime contábil da despesa. Restos a pagar e despesas de exercícios 
anteriores. 17) Programação financeira. 18) Precatórios judiciais. 19) Crédito público: natureza jurídica, 
disciplina constitucional dos créditos e empréstimos públicos; classificação dos créditos públicos; Técnica do 
crédito público. Regime constitucional da dívida pública brasileira; dívida pública fundada, consolidada e 
mobiliária. Controle, fiscalização e prestação de contas. Extinção. Execução. Garantias. Operações de crédito. 
20) Competências constitucionais sobre dívida pública. 21) Fiscalização financeira e orçamentária. 22) Controle 
externo: Poder Legislativo e Tribunais de Contas. 23) Controle interno. DIREITO TRIBUTÁRIO: 1) Conceito de 
tributo. Espécies de tributos. Natureza jurídica específica dos tributos. 2) Sistema constitucional tributário. 
Princípios constitucionais tributários. Competência tributária. Imunidades. 3. Fontes do direito tributário. 4) 
Legislação tributária: vigência, aplicação, integração e interpretação. 5) Obrigação tributária: Classificação. Fato 
gerador: Hipótese de incidência e seus aspectos e fato imponível. 6) Capacidade tributária ativa e passiva. 
Sujeição passiva tributária: contribuinte; responsável tributário. Responsabilidade tributária: dos sucessores, de 
terceiros e pessoal. Responsabilidade por infrações. Denúncia espontânea. 7) Crédito tributário. Lançamento e 
suas modalidades. Revisão do lançamento. Suspensão, extinção e exclusão. Garantias e privilégios. Preferências 
e cobrança em falência. Responsabilidade dos sócios em sociedades por quotas de responsabilidade limitada. 
Alienação de bens em fraude à Fazenda Pública. 8) Administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidões. 
9) Processo administrativo tributário. 10) Processo judicial tributário: execução fiscal; ação anulatória de débito 
fiscal; ação de repetição de indébito; ação de consignação em pagamento; ação declaratória; medida cautelar 
fiscal; mandado de segurança. 11) Lei nº 11.101/2005 (recuperação judicial/falências). 12) Tributos de 



  

 

 

 

competência municipal: fato gerador, base de cálculo e sujeitos passivos. IPTU. ISS. ITBI. Taxas municipais. 
Contribuições municipais. 13) Repartição constitucional de receitas tributárias. DIREITO CIVIL: 1) Formas de 
expressão do Direito: lei, doutrina, jurisprudência, costume. Eficácia da lei no tempo. Conflito de leis no tempo. 
Direito intertemporal. Princípios gerais do Direito. Noção de cláusula aberta ou conceito jurídico indeterminado. 
2) Interpretação e integração das normas jurídicas. Fontes do Direito. 3) Pessoa natural. Pessoa jurídica. 4) 
Domicílio. 5) Capacidade. 6) Direitos da personalidade. Direitos do autor: noções gerais, sujeito, objeto, direitos 
morais e patrimoniais, domínio público (domínio comum), relações do Estado com o direito do autor. 7) 
Ausência. 8) Bens. 9) Fato jurídico. Ato jurídico. Negócio jurídico. Elementos essenciais. Modalidades, defeitos e 
prova. 10) Ato ilícito. 11) Prescrição e decadência. 12) Obrigações: a) Modalidades: Obrigação de dar coisa certa, 
de dar coisa incerta, de fazer, de não fazer, alternativa, facultativa, divisível e indivisível; b) Solidariedade; c) 
Cessão de Crédito; d) Cessão de débito; e) Extinção das obrigações: pagamento, pagamento em consignação, 
pagamento com sub-rogação, dação em pagamento, imputação do pagamento, dação em pagamento, novação, 
compensação, confusão, remissão. f) Inadimplemento das obrigações; g) Mora; h) Juros; i) Correção monetária; 
j) Cláusula penal; k) Arras. 13) Contratos: a) Generalidades e classificação; b) Princípios; c) Contratos 
inominados; d) Estipulação em favor de terceiro; e) Promessa de fato de terceiro; e) Vício redibitório; f) Evicção; 
g) Extinção; h) Contratos nominados: compra e venda, troca ou permuta, contrato estimatório, doação, locação 
de coisas, comodato, mútuo, prestação de serviço, empreitada, depósito, mandato, comissão, agência e 
distribuição, corretagem, transporte, seguro, fiança, transação e compromisso; i) Declarações unilaterais de 
vontade; j) Pagamento indevido; k) Enriquecimento sem causa. 14) Responsabilidade civil. Liquidação de danos 
patrimoniais e morais. 15) Preferências e privilégios creditórios. 16) Empresário, Sociedade, Estabelecimento 
empresarial, Registro, Nome empresarial, Prepostos e Escrituração. 17) Posse: Classificação, aquisição, perda e 
proteção. 18) Propriedade móvel, imóvel e resolúvel: aquisição e perda. Direitos de vizinhança. Ação 
reivindicatória. Condomínio geral. Condomínio em edificações. Propriedade fiduciária. 19) Direitos reais sobre 
coisa alheia de gozo: superfície, servidão, usufruto, uso, habitação. 20) Direitos reais sobre coisa alheia de 
aquisição: direito do promitente comprador. 21) Direitos reais sobre coisa alheia de garantia: penhor, hipoteca e 
anticrese. Lei nº 6.015, de 31/12/1973 – Lei de Registros Públicos. 22) Casamento: Direito patrimonial. 23) União 
estável. 24) Parentesco em geral. Filiação. 25) Sucessão. Sucessão legítima. Herança jacente. Herança vacante. 
Inventário. Partilha de bens.26) Registros públicos. 27) Parcelamento do solo. 28) Alienação fiduciária em 
garantia. 29) Direito das relações de consumo. 29.1) O direito do consumidor na Constituição Federal. 29.2) 
Código de Defesa do Consumidor - CDC: concepção e princípios gerais. Âmbito de aplicação do CDC. 29.3) 
Prevenção e reparação de danos. A responsabilidade pelo fato e pelo vício do produto e do serviço. Prazos. 
29.4) Práticas comerciais: oferta; publicidade, práticas abusivas, cobrança de dívidas e banco de dados. 29.5) 
Proteção Contratual. Cláusulas abusivas. Contratos de adesão. 29.6) Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. 
Sanções administrativas. A regulamentação do Código de Defesa do Consumidor. 29.7) Defesa do Consumidor 
em Juízo: proteção individual e coletiva. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1) Direito Processual Civil. Noções Gerais. 
Conceito. Natureza. Relação com outros ramos do Direito. 2) Normas de Direito Processual Civil. Natureza 
jurídica. Fontes. Princípios norteadores do processo civil. O Código Civil como fonte. Interpretação. Direito 
Processual Civil no tempo e no espaço. 3) Ação, jurisdição, processo e procedimento. Conceito. Espécies. 
Distinções. 4) Funções essenciais à Justiça. Magistratura. Ministério Público. Advocacia pública e privada. 
Defensoria Pública. Auxiliares da Justiça. 5) Jurisdição. Características. Organização judiciária. Competência. 
Tutelas de urgência. Tutelas de urgência e a Fazenda Pública. 6) Ação, sob o enfoque processual. Classificação. 
Elementos. Condições. Cumulação. 7) Processo. Relação jurídica processual. Pressupostos processuais de 
existência, validade e negativos. Atos processuais das partes, do magistrado e dos auxiliares da Justiça. Tempo, 
lugar e forma dos atos processuais. Prazos processuais. Nulidades processuais. Comunicação dos atos 
processuais. Formação, suspensão e extinção do processo. 8) Intervenientes na relação jurídica processual. 
Partes. Prerrogativas da Fazenda Pública. Representação processual das pessoas jurídicas de direito público. 
Deveres. Responsabilidade por dano processual. Substituição e sucessão das partes. Litisconsórcio. Assistência. 
Intervenção de terceiros. Terceiros desinteressados no processo. Despesas, custas e multas processuais. 
Magistrado; Ministério Público, como fiscal da lei e auxiliares da Justiça. Responsabilidades.9) Processo de 
conhecimento. 9.1) Procedimento comum ordinário: Petição inicial. Citação. Efeitos. Despacho inicial. Respostas 
do réu. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Teoria geral da provas. 



  

 

 

 

Provas em espécie. Audiência de instrução e julgamento. Sentença. 9.2) Procedimento comum sumário. 9.3) 
Procedimentos especiais do CPC e legislação extravagante (jurisdição contenciosa e jurisdição voluntária) 10) 
Recursos. Teoria geral dos recursos. Recursos em espécie. 11) Do processo nos Tribunais. Da ordem dos 
processos nos Tribunais. Uniformização de jurisprudência. Declaração de inconstitucionalidade. A súmula 
vinculante 10 do STF. Súmulas. 12) Coisa julgada. Formas de impugnação e desconstituição. 13) Súmula 
vinculante. Conceito. Procedimento de edição. Procedimento de revisão. Efeitos. Reclamação 14) Homologação 
de sentença estrangeira. Cabimento. Procedimento. 15) Cumprimento de título executivo judicial. Título 
executivo judicial. Liquidação. Espécies de cumprimento e procedimento. Impugnação. Da viabilidade de manejo 
da exceção de pré-executividade. 16) Processo de execução. Título executivo extrajudicial. Espécies e 
procedimentos. Execução provisória. Procedimentos especiais no CPC e legislação extravagante. Defesas do 
devedor e de terceiros na execução. 17) Execução contra a Fazenda Pública. Procedimento. Embargos. 
Pagamento de obrigações de pequeno valor e precatórios. Sequestro. Intervenção Federal 18) Processo 
cautelar. Teoria geral. Procedimento. Medidas cautelares nominadas e inominadas no CPC e legislação 
extravagante. 19) Ações constitucionais. Rol. Procedimentos. 20) Ações imobiliárias. Decorrentes da locação. De 
natureza possessória. De natureza petitória. Da ação de Usucapião 21) Ações de responsabilidade civil e a 
Fazenda Pública. 22) Ações movidas por servidores públicos e complementação de aposentadoria e pensão. 23) 
Ações visando o fornecimento de medicamentos. 24) Processo judicial tributário: Execução fiscal (Lei nº 
6.830/80). Ação anulatória de débito fiscal. Ação de repetição de indébito. Ação de consignação em pagamento. 
Ação declaratória. Medida cautelar fiscal. Mandado de segurança. Da Ação popular. 25) Processo coletivo. 
Teoria geral. Ações cabíveis. Procedimentos. DIREITO URBANÍSTICO E AMBIENTAL: 1) Planejamento 
urbanístico. 2) Loteamento e parcelamento urbanístico. Parcelamentos irregulares e clandestinos. Formas de 
regularização. 3) Restrições à propriedade privada: limitações administrativas, servidões administrativas e 
desapropriação. 4) Instrumentos de controle urbanístico: licenciamento. Controle de edificações. 5) Estatuto das 
Cidades e alterações posteriores. Função social da propriedade urbana. 6) Plano diretor municipal. 7) 
Zoneamento de uso e ocupação do solo. Usos conformes, desconformes e proibidos. Lei de uso e ocupação do 
solo da cidade de Caldas Novas. 8) A proteção do meio ambiente na Constituição Federal. Disposições gerais. 
Competências em matéria ambiental. Função social da propriedade rural. Da ordem econômica. 9) Princípios 
gerais de direito ambiental. 10) Bens ambientais. 11) Política Nacional do Meio Ambiente: Princípios. Objetivos. 
Instrumentos: padrões de qualidade, zoneamento ambiental, avaliação de impacto ambiental, licenciamento 
ambiental, revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras e criação de espaços territoriais 
especialmente protegidos. Competências. Lei n° 6.938/81. 12) Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA: 
Estrutura, composição e competências. Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 13) Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC: Objetivos. Estrutura. Composição. Criação, implantação e 
gestão de unidades de conservação. Categorias de unidades de conservação. Populações tradicionais. 
Compensação ambiental. Lei n° 9.985/00. 14) Código Florestal e respectiva regulamentação: Princípios gerais. 
Áreas de preservação permanente. Reserva legal. Lei n° 4.771/65 e alterações posteriores. Limitações 
ambientais do direito de propriedade. 15) Proteção dos ecossistemas: Mata Atlântica, Floresta Amazônica. 
Concessões florestais. 16) Política Nacional de Recursos Hídricos e Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos: objetivos, diretrizes gerais, competências, Comitês de Bacia Hidrográfica e cobrança pelo uso 
da água. 17) Saneamento. 18) Responsabilidade pelo dano ambiental: Responsabilidade administrativa. 
Infrações e sanções administrativas ambientais. Responsabilidade civil. Responsabilidade criminal. Lei n° 
9.605/98 e alterações posteriores e respectiva regulamentação. 19) Proteção do meio ambiente em juízo: 
Mandado de Segurança. Ação Civil Pública. Ação Popular. Desapropriação. DIREITO PREVIDENCIÁRIO: 1) 
Fundamentos da Previdência Social. 2) Risco Social – conceito, classificação, contingências cobertas. 3) Proteção 
Social – poupança individual, mutualidades e seguro privado, assistência privada e pública, seguro social e 
seguridade social. 4) Relação previdenciária – natureza jurídica, elementos, sujeito, objeto, conteúdo e modo de 
formação. 5) Contribuição previdenciária – natureza jurídica, da União, das empresas e dos segurados. 6) 
Evolução da previdência social no Brasil – caixas por empresas e filiação por profissões, LOPS, INPS e SINPAS. 
Infortunística – noções fundamentais, conceito de acidente do trabalho, doenças profissionais e do trabalho. 7) 
Reparação do sinistro – teorias subjetiva, objetiva e social, procedimento Municipal, custeio do seguro de 
acidente do trabalho. 8) Seguridade social na Constituição Federal – saúde, previdência social e assistência 



  

 

 

 

social. Emenda Constitucional nº 20/98. 9) Regime Geral de Previdência Social. Regimes Especiais – do servidor 
público Federal, Estadual e Municipal. DIREITO PENAL: Crimes Fiscais e Crimes praticados por funcionários 
públicos, Punibilidade em Matéria Tributária. Decreto-Lei 201/67. LEIS DIVERSAS: Estatuto do Advogado e 
Código de Ética e Disciplina. Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92). Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/00). Lei Federal n. 4.320/64. Decreto-Lei 201/67 (Responsabilidades de Prefeitos e Vereadores). Lei da Ação 
Popular. Lei da Ação Civil Pública. Estatuto da Cidade. Lei do Mandado de Segurança. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Estatuto do Idoso. Habeas Corpus. Lei de Responsabilidade Fiscal. Desapropriação. Interesses 
Difusos e Coletivos. Execução Fiscal e Legislação Específica de cada assunto.  
 
4.2 – BIÓLOGO – Imunologia: Conceitos gerais; Técnicas imunológicas de diagnóstico. Biologia Molecular: 
Conceitos gerais; Técnicas moleculares de diagnóstico. Microbiologia: Características gerais do agente e 
epidemiologia da: Raiva; Dengue; Leptospirose; Criptococose, Histoplasmose, Dermatofitoses. Leishmaniose, 
Toxoplasmose, Doença de Chagas e Criptosporidiose. Dirofilariose, Toxocaríase e Teníase/Cisticercose. 
Microrganismos aeróbicos e anaeróbicos, caracterização e ciclo de: Staphylococcus aureus; Streptococcus alfa e 
beta hemolítico; Clostridium botulinum; Salmonella Typhi; Bacillus cereus; Escherichia coli; Shigella SP e 
Leptospira interrogans. Esterilização, desinfecção e biossegurança. Conceitos gerais: Métodos físicos e químicos 
de esterilização e desinfecção; Fauna Sinantrópica - Hábitos, comportamento, ciclo biológico e manejo 
integrado de: Baratas (Periplaneta americana, Blatella germanica). Culicídeos (Aedes aegypti, Aedes albopictus, 
Culex quinquefasciatus). Aranhas e escorpiões de importância médica. Carrapatos de importância médica. 
Abelhas (Apis mellifera). Roedores urbanos. Quirópteros de áreas urbanas. Legislação: Constituição Federal: 
Seção Saúde - Título VIII - Cap. II, Seção II – Saúde. Lei 6.684/79 e suas alterações; Lei 7.017/82; Decretos 
88.438/83 e 88.062/81. 
 
4.3 – CONTADOR - Escrituração: conceito, métodos e processos, lançamentos, elementos essenciais. Balanço 
Patrimonial – conceito, finalidade, apresentação, conteúdo dos grupos e subgrupos, critérios de avaliação do 
ativo e passivo, levantamento do Balanço Patrimonial (Lei 6404/76 e posteriores alterações). Contabilidade 
Pública e Orçamento: Lei de orçamento. Elaboração do orçamento. Registros Orçamentários. Receita: 
orçamentária, extra-orçamentária – suas origens e classificações. Receita efetiva. Receita por mutação 
patrimonial. Categorias econômicas. Fontes de receitas orçamentárias. Despesa: conceito. Despesa efetiva. 
Despesa por mutação patrimonial. Plano Plurianual – conceito e aplicação. LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – conceito e aplicação. Classificação funcional programática. Elementos de despesa: classificação 
da despesa. Reserva de dotação. Empenho, liquidação e pagamento. Dívida fundada e dívida flutuante. Créditos 
adicionais. Restos a pagar. Sistemas de contas: orçamentário, financeiro e patrimonial. Balanços: orçamentário, 
financeiro, patrimonial e demonstração de variações patrimoniais. Plano de Contas: características 
fundamentais, codificação da receita e da despesa, função das contas e escrituração (Lei 4320/64 da 
contabilidade pública). Inventário na administração pública: material permanente, material de consumo, as 
demonstrações contábeis na administração pública: o balanço orçamentário, o balanço financeiro, a 
demonstração das variações patrimoniais. tomadas e prestação de contas. Licitação – Leis nº 8666/93; 8883/94; 
8883/94; 9648/98 e 9854/99 – conceitos, finalidade, princípios e objeto, obrigatoriedade, dispensa, 
inexigibilidade, modalidade, procedimento, anulação e revogação e normas gerais de licitação. Contratos 
Administrativos: conceitos, interpretação, execução e inexecução, requisitos de validade, princípios 
fundamentais de direito contratual, onerosos e gratuito, revisão e extinção dos contratos. Crédito Tributário: 
constituição do crédito tributário, lançamento, competência, modalidades, suspensão, extinção e exclusão. 
Tributo: definição – Impostos, taxas e contribuição de melhoria. Obrigação tributária: principal e acessória – 
conceito. Fato Gerador – hipótese e incidência e não incidência, isenção e imunidade, domicílio tributário. 
Competência tributária, sujeito ativo. Capacidade tributária: sujeito passivo, contribuinte e responsável, 
responsabilidade solidária, responsabilidade de terceiros. Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal: disposições preliminares; planejamento; receita pública; despesa pública; 
transferências voluntárias; destinação de recursos públicos para o setor privado; dívida e do endividamento; 
gestão patrimonial; transparência, controle e fiscalização; disposições finais e transitórias. Código de Ética 



  

 

 

 

Profissional do Contabilista, Resolução CFC nº. 803/96 e alterações. 2. As prerrogativas profissionais, 
especialmente a Resolução CFC nº. 560/83 e suas alterações. 
 
4.4 - MÉDICO CLÍNICO GERAL – PSF - Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - 
Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância 
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; 
Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, 
Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Avaliação, Controle e Regulação; PPI - Programação Pactuada 
Integrada. Regionalização; Territorialização; Organização da Atenção; Gestão do Cuidado e Risco; 
Vulnerabilidade e Práticas de Prevenção e promoção à Saúde. Epidemiologia, Fisiopatologia, Diagnóstico, 
Clínica, Tratamento e Prevenção das Doenças Cardiovasculares: - Insuficiência cardíaca, insuficiência 
coronariana, arritmia-cardíaca, doença reumática, aneurisma da aorta, insuficiência arterial periférica, 
tromboses venosas, hipertensão arterial, choque, cardiopatia isquêmica. Pulmonares: Insuficiência respiratória 
aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumonia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: Gastrite e úlcera 
péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 
intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular dos cólons, tumores dos cólons. Renais: 
Insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e dos sistemas ácido/base e 
metabólicos. Sistema Endócrino: Hipovitaminoses, desnutrição, diabetes Melitus, anemias, hipotireodismo, 
hipertireoidismo, doenças de hipófise, leucopenia, anemias hipocromica e microcística, anemia aplástica, 
obesidade, dislipidemias. Hematológicas: Distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de 
transfusão, desnutrição. Reumatológicas: Osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso 
sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno, febre reumática. Neurológicas: Coma, cefaléias, eplepsia, 
acidente vascular cerebral, meningite, neuropatias periféricas, encefalotopatias. Psiquiátricas: Alcoolismo, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânicos, depressão, ansiedade. Infecciosas: Sarampo, varíola, rubéola, 
poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, 
AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: 
Escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicosas, infecções bacterianas, 
hanseníase, micoses superficiais. Imunológicas: Anafilaxia, doença do soro, edema angineurótico, urticária. 
Ginecológicas: Doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama, intercorrências 
no ciclo gravídico. Antibiocoterapia Febre de origem indeterminada Enfermidades bucais Acidentes por animais 
peçonhentos Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil - SUS : princípios, diretrizes, controle 
social, planejamento. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. 
 
4.5 - MÉDICO PEDIATRA - Crescimento e desenvolvimento: problemas do crescimento e desenvolvimento do 
recém-nascido à puberdade (adolescência); imunizações (vacinação); alimentação da criança. Distúrbios 
nutritivos: desidratação aguda por diarréia e vômitos; desnutrição protéico-calórica. Problemas neurológicos: 
meningites; meningoencefalites; tumores intracranianos; tétano; convulsões. Problemas oftalmológicos: 
conjuntivites; alterações oculares nas hipovitaminoses. Problemas do ouvido, nariz, boca e garganta: otites; 
infecções das vias aéreas superiores; rinites; sinusites; adenóides. Distúrbios respiratórios: bronquiolite; 
bronquites; asma; tuberculose pulmonar; pneumonias; fibrose cística (mucoviscidose). Distúrbios cardiológicos: 
cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas; endocardite infecciosa; miocardite; doença de Chagas. 
Problemas do aparelho digestivo: vômitos e diarréia; diarréia crônica; doença celíaca; alergia alimentar; 
parasitoses intestinais; patologias cirúrgicas; hepatites; diabetes infanto-juvenil. Problemas urinários: infecções 
do trato urinário; hematúria; glomerulonefrite difusa aguda e glomerulopatias; síndrome nefrótica; refluxo 
vésico-ureteral; válvulas da uretra posterior. Problemas hematológicos: anemias carenciais; anemia aplástica; 
anemia falciforme; anemias hemolíticas; leucemias; púrpuras (trombocitopênica e anafilactóide); hemofilia. 
Hepatoesplenomegalia e adenomegalia: mononucleose; adenite cervical; toxoplasmose; calazar; blastomicose. 
A febre e as infecções na infância: a criança febril; febre tifóide; salmonelose; malária; brucelose; interpretação 
e conduta na criança com reação de Mantoux positivo; síndromes de deficiência imunológica na infância. 



  

 

 

 

Tumores na infância: tumor de Wilms; neuroblastoma; doença de Hodgkin; linfomas; rabdomiossarcoma. 
Antibióticos e quimioterápicos. Síndrome da Criança Espancada  

4.6 - MÉDICO CIRURGIA GERAL - História da cirurgia. Ética e cirurgia. O papel das citoquinas como mediadoras 
da resposta inflamatória. Choque, eletrólitos e fluídos. Princípios hematológicos na cirurgia. Metabolismo em 
pacientes cirúrgicos. Cicatrização. Cuidados pré-operatórios. Ultra-som para cirurgiões. Infecções cirúrgicas e 
antibióticos. Problemas cirúrgicos em pacientes imunodeprimidos. Complicações cirúrgicas. Cirurgia no idoso. 
Obesidade mórbida. Princípios de anestesiologia, manejo da dor e sedação. Cirurgia minimamente invasiva. 
Biologia tumoral e marcadores. Melanomas. Sarcomas. Cirurgia de cabeça e pescoço Cirurgia endócrina; Tiróide; 
Glândula paratiróide; Pâncreas.; Neoplasias endrocrinas múltiplas; Parede abdominal; Hérnias; Abdome agudo; 
Hemorragia gastrointestinal aguda; Afecções cirúrgicas do trato digestório; Estômago; Intestino delgado; 
Apêndice; Cólon e reto; Anus; Fígado; Complicações cirúrgicas da hipertensão portal e cirrótica; Vias biliares; 
Pâncreas; Baço; Afecções cirúrgicas torácicas; Parede torácica e pleura; O mediastino; Pulmão; Cirurgia vascular; 
Aneurismas; Doença oclusiva arterial periférica; Trauma vascular; Doença venosa; Doenças do sistema linfático; 
Vias de acesso vasculares em membros; Cirurgia pediátrica; Cirurgia plástica; Enxertos; Retalhos; Cirurgia em 
paciente grávida; Cirurgia urológica; Manejo do trauma; O papel dos cirurgiões na violência urbana; 
Epidemiologia; Prevenção do trauma; Sistematização do atendimento ao paciente vítima de trauma; Triagem; 
Transporte; Gravidade do trauma; Visão geral do paciente traumatizado; Cuidado pré-hospitalar; Mecanismo de 
trauma; Avaliação inicial; Controle da via aérea; Conduta no choque; Transfusão, autotransfusão e substitutos 
do sangue; Toracotomia de emergência; Radiologia intervencionista e diagnóstica; Realização do ultra-som no 
trauma e cuidados críticos cirúrgicos; Prevenção, diagnóstico e conduta na infecção; Conduta em lesões 
específicas; Trauma de crânio; Lesão do olho; Trauma facial; Lesão do pescoço: avaliação e conduta; Lesão da 
coluna vertebral e medula espinhal; Trauma da parede torácica e pulmonar; Lesão do esôfago, traquéia e 
brônquio; Lesão cardíaca; Lesão dos grandes vasos torácicos; Indicações de laparotomia; Lesão do diafragma; 
Trauma do fígado e trato biliar; Lesão do baço; Estômago e intestino delgado; Duodeno e pâncreas; Lesão do 
cólon e reto; Lesão vascular abdominal; Fraturas pélvicas; Trauma genito-urinário; Trauma do sistema 
reprodutor; Controle de danos no trauma; Cuidados imediatos em lesões músculo-esqueléticas; Lesão dos 
membros superiores e mão; Fraturas e deslocamentos dos membros inferiores; Lesão vascular periférica; 
Problemas especiais; Álcool e drogas; Trauma pediátrico; Trauma geriátrico: cuidados e novidades; Feridas, 
mordidas e picadas; Lesões por queimadura e radiação; Temperatura associada ao trauma; Contexto social do 
trauma; Transplante e captação de órgãos; Cuidados cirúrgicos das vítimas de conflito; Condutas nas 
complicações pós trauma; Princípios dos cuidados críticos; Sangramento e complicações da coagulação; 
Insuficiência cardiovascular; Insuficiência respiratória; Insuficiência renal aguda; Suporte nutricional; A resposta 
imunológica; Falência de múltiplos órgãos pós trauma; Aspectos médico-legais no trauma; Pontos em comum 
do trauma. 

4.7 - MÉDICO ORTOPEDISTA - Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia. Diagnóstico e tratamento de 
lesões traumáticas e patologia da coluna vertebral. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia 
do quadril. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do joelho. Diagnóstico e tratamento de 
lesões traumáticas e patologia do tornozelo e pé. Diagnóstico e tratamento de tumores ósseos e sarcoma de 
partes moles. Diagnóstico e tratamento de alongamento e reconstrução óssea. 8- Código de Ética médica. 
Afecções ortopédicas comuns na infância. Epifisiólise proximal do fêmur. Poliomielite: fase aguda e crônica. 
Osteomielite aguda e crônica. Pioartrite. Tuberculose óteo-articular. Paralisia obstétrica. Ortopedia em geral; 
branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; síndrome do escaleno anterior e costela cervical. Ombro 
doloroso. Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; hérnia de disco; espondilose. Tumores 
ósseos benignos e malignos. Fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e lombar. Fratura da pélvis. Fratura 
do acetábulo. Fratura e luxação dos ossos dos pés. Fratura e luxação dos joelhos. Lesões meniscais e 
ligamentares. Fratura diafisária do fêmur. Fratura transtrocanteriana. Fratura do colo do fêmur, do ombro; da 
clavícula e extremidade superior e diáfise do úmero. Da extremidade distal do úmero. Luxação do cotovelo e 
fratura da cabeça do rádio. Fratura diafisária dos ossos do antebraço. Fratura de Colles e Smith. Luxação do 



  

 

 

 

carpo. Fratura do Escafóide. Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão. 
Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva. 

4.8 - MÉDICO GINECOLOGISTA - Aparelho genital feminino: Embriologia, Anatomia, Fisiologia, e propedêutica 
clínica. Exames complementares, indicações, e interpretações clínicas: citologia oncótica (exame de lâmina), 
colposcopia, biópsia de colo e endométrio, colpocitologia funcional, histrerossalpingografia, ultra-sonografia 
pélvica e transvaginal, laparoscopia pélvica, punção transvaginal. TPM (tensão pré-menstrual): etiopatogenia, 
diagnóstico clínico e laboratorial; tratamento clínico e cirúrgico. Anomalias congênitas do aparelho genital 
feminino: Vulva, Vagina, Útero, Ovários e Mamas. Amenorréia primária e secundária: Etiologia, fisiopatologia, 
exames complementares, diagnóstico e tratamento. Hemorragias disfuncionais: Etiopatogenia, diagnóstico e 
tratamento. Distúrbios do climatério e da pós-menopausa: Avaliação clínica, exames complementares, 
diagnóstico e tratamento. Distúrbios e estados hiperandrogênicos. Diagnóstico e tratamento das alterações da 
prolactina. Planejamento familiar. Infecções inespecíficas do aparelho genital feminino: etiologia, diagnóstico e 
tratamento. Infecções específicas e doenças sexualmente transmissíveis: etiologia, diagnóstico e tratamento. 
Distopia do aparelho genital feminino: etiologia, diagnóstico e tratamento. Incontinência urinária de esforço: 
etiologia, diagnóstico e tratamento. Endometriose: etiologia, diagnóstico e tratamento. Neoplasia Benigna de: 
útero, ovários, vulva, vagina e mamas, diagnóstico e tratamento. Neoplasias malignas de: útero, ovários, vulva, 
vagina e mamas; diagnóstico e tratamento hormonais, cirúrgicos, quimioterápicos e radioterápicos. Urgências 
em Ginecologia: Hemorragia interna pós-operatória; Corpo lúteo hemorrágico; Hematossalpíngeo e rotura de 
vasos útero-anexiais; Traumas da genitália externa; Doença inflamatória pélvica (DIPA); Bartolinite aguda; 
Torções de anexos; Roturas de cistos inflamatórios e hemorrágicos dos ovários; Traumas e processos 
inflamatórios agudos de mamas. Adaptações do organismo materno à gravidez. Assistência. Diagnóstico da 
gravidez e do trabalho de parto. Mecanismo de parto e assistência clínica no parto e puerpério. Tococirurgia. 
Intercorrências cirúrgicas na gravidez. Intercorrências clínicas na gravidez. Diagnóstico e conduta na pré-
eclampsia e eclampsia. Gravidez de alto risco. Prematuridade. Infecções e viroses na gravidez. Câncer e gravidez. 
Fisiologia menstrual Pré-Natal: Exames complementares, orientações clínicas, vacinação, medicamentos usados 
na gravidez, controle, indicações e contra-indicações. Diagnóstico clínico e laboratorial da gravidez. Ultra-
sonografia: importância e indicações nas diversas etapas e patologias da gravidez. Avaliação clínica da vitalidade 
fetal; Avaliação da maturidade fetal; Amnioscopia e amniocentese; Exame da placenta. Abortamentos: Causas, 
diagnósticos, e tratamentos. Gravidez ectópica: diagnóstico e tratamento. Gravidez Molar. Placenta Prévia. 
Desenvolvimento prematuro da placenta. Polidrâmnio e Oligoidrâmnio. -Rotura prematura das membranas 
ovulares. Isoimunização pelo Fator Rh. DHEG-etiologia, diagnóstico e tratamento. Gestação Pré-Termo e Pós- 
Termo. Nefropatias e cardiopatias no ciclo grávido- Puerperal. Infecções nocivas ao concepto. Infecção urinária 
na gravidez. Diabetes Mellitus na gravidez. Epilepsia, na gravidez: tratamento e efeitos colaterais dos 
quimioterápicos usados. Efeitos adversos de agentes químicos e da radioterapia sobre o concepto. Distocias do 
mecanismo de parto. Fórceps: Indicações e mecanismos de aplicações. Sofrimento fetal agudo. Prolapso do 
cordão umbilical. Traumas maternos no parto normal. Curetagem uterina e cesárea: Indicações, técnicas e 
complicações. Patologias da dequitação e do 4º período. Infecção puerperal. Tipos de anestesias e suas 
indicações nas urgências obstétricas. Assistência ao recém-nascido (RN) gravemente asfixiado: Conduta e 
prognóstico á longo prazo. 
 
4.9 - MÉDICO ANESTESISTA - Sistema Nervoso Central: anátomo fisiologia: Sistema Nervoso Autônomo, Sistema 
Respiratório: anatomia, mecânica e circulação pulmonar, transporte de gases e controle. Sistema Cardio-
circulatório: anatomo-fisiologia; fisiopatologia. Farmacologia Cardiovascular. Sangue: fisiologia e fisiopatologia; 
reposição e transfusão; equilíbrio hidroeletrolíticos; equilíbrio ácido-básico. Fígado e vias biliares. Rins e vias 
urinárias. Preparo pré-anestésico: anestesia venosa, física e anestesia: farmacocinética de anestesia inalatória; 
farmacologia dos anestésicos locais; anestesias na Raque, (bloqueio subaracnóideo e extradural); bloqueios 
periféricos; sistema endócrino e anestesia; hipotermia e hipotensão induzida; transmissão e bloqueios 
neuromusculares; anestesia em: Obstetrícia, Pediatria, Neurocirurgia; anestesia para O.R.L., oftalmologia e 
Cirurgia Plástica; anestesia ambulatória, e para procedimentos diagnósticos; anestesia no tórax aberto; 
anestesia em Cardiopatas, urgências, Geriatria; recuperação anestésica; complicação da anestesia; choque; 



  

 

 

 

parada cardíaca e reanimação; monitoração e Terapia Intensiva; ventilação artificial; Fisiopatologia e controle da 
dor. Ética, risco profissional e Medicina Legal. 
 
4.10 - MÉDICO – CARDIOLOGISTA - Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular; Semiologia do aparelho 
cardiovascular; Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, 
ressonância magnética, radiologia; Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento; 
Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica; Doença reumática; Valvulopatias: diagnóstico e tratamento; 
Miocardiopatias: diagnóstico e tratamento; Insuficiência cardíaca congestiva; Doença de Chagas; Arritmias 
cardíacas: diagnóstico e tratamento; Distúrbios de condução. Marcapassos artificiais; Endocardite infecciosa; 
Hipertensão pulmonar; Síncope; Doenças do pericárdio; Doenças da aorta; Embolia pulmonar; Cor pulmonale; 
Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular; Insuficiência coronariana. 
 
4.11 – ODONTÓLOGO - Código de Ética. Promoção de saúde oral: conceitos de saúde e estratégias nos níveis 
coletivo e individual. Aspectos evolutivos de odontologia como prática social. Odontologia social e preventiva: 
filosofia, suas políticas, estratégias, níveis de prevenção e aplicação. Medidas de controle de infecção no 
consultório dentário. Anatomia oral: conhecimento básico das estruturas. Procedimentos gerais do exame do 
paciente. Relação Cirurgião-Dentista - paciente: atitudes e técnicas educativas. Métodos de controle da placa 
bacteriana: técnica de higiene bucal e atividades educativas. Cárie dentária: etiologia, patogênese, métodos de 
prevenção e controle nos níveis individualizado e coletivo. Dieta cariogênica. Fluoretos como medicamentos em 
suas variadas formas e toxicologia. Doença periodontal: etiologia, patogênese, métodos de prevenção e 
controle e tratamento. Semiologia das lesões de mucosa bucal e exames complementares. Lesões hiperplásicas 
e neoplásicas da cavidade bucal: diagnóstico e técnicas cirúrgicas. Manifestações orais de doenças sistêmicas, 
candidíase, cistos e tumores odontogênicos. Pulpopatias: diagnóstico e tratamento. Periapicopatias e suas 
complicações. Tratamento das urgências e emergências em odontologia. Uso de fármacos: analgésicos, 
antimicrobianos e antiinflamatórios. Anestesia local: principais técnicas, tipos de anestésicos, uso de 
vasoconstrictores e complicações. Princípios gerais do preparo cavitário: técnica operatória e restauradora. 
Princípios básicos de restabelecimento da função mastigatória e da estética do paciente. Materiais 
odontológicos restauradores: indicações e técnicas de uso. Exame radiológico dentário: requisitos e técnicas 
para tomadas radiográficas. Exodontias: dentes permanentes, decíduos, inclusos, incisões, extrações múltiplas e 
alveoloplastia. Epidemiologia em odontologia: coleta e análise de dados. Participação do Cirurgião-Dentista na 
equipe multiprofissional: em serviços de saúde, comunidade, escolas e creches. Utilização de pessoal auxiliar: 
tipos e funções. Odontologia baseada em evidência científica. Odontologia para o bebê: desenvolvimento do 
bebê. Conhecimentos protéticos e materiais utilizados.  
 
3.12 - PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO III – CURSO DE LIBRAS - Políticas públicas para a Educação Especial: 
Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva; Decreto Federal nº 5626/05; 
Histórico das línguas de sinais. Cultura e identidades surdas. Universais lingüísticos e as línguas de sinais. 
Linguagem e cognição. Estrutura gramatical da Libras (fonologia, sintaxe, morfologia – incluindo uso de 
classificadores, semântica-pragmática). Didática. Cultura e identidade surda; Aquisição e aprendizagem da 
LIBRAS; O ensino da LIBRAS para surdos e ouvintes. 
 
3.13 - PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO III – PEDAGOGIA - Ética e Educação. Aprendizagem – Processo e Fatores 
que interferem e aplicação das Teorias Psicológicas à Educação. A Compreensão da Educação como Processo 
Social. A LDB: Princípios e Fins da Educação; Níveis e Modalidades de Ensino. Planejamento de Ensino: 
Componentes do Plano Didático. O Projeto Pedagógico da Escola: Concepção, Características, Processos. 
Currículo e Matriz Curricular: Teorias do Currículo. Fundamentos Condicionantes e Metodologia do 
Planejamento Curricular. Gestão Escolar: Gestão Democrática da Escola. Eficiência e Eficácia Escolar. Clima de 
Trabalho na Escola. Organização. Assistência à Educação / Coordenação / Controle. Avaliação. A Dinâmica da 
Escola: Projeto Pedagógico. Estrutura Funcional. Currículo. A Função e a Prática do Gestor na organização e 
articulação do Trabalho Pedagógico: Práticas Pedagógicas Integradas no cotidiano Escolar. Tempos e Espaços 



  

 

 

 

Escolar: Os Aspectos legais para o seu funcionamento. O Regimento Escolar sua importância, elaboração e 
aplicabilidade. 

 

 

 

ALDO ARANTES OLIVEIRA                                      ALINE FERREIRA CORTES 
Presidente COCP                                                                  Secretária 

 
 

JOSIANNE DANTAS B. DE MEDEIROS                                  MARTHA AURELIA SILVA 
                                                      Membro                                                                                       Membro 

 
MARIA APARECIDA DA SILVA BORGES 

 Membro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

EDITAL N. 01/2012 – CONCURSO PÚBLICO 

ANEXO VI  – MODELO DE FORMULÁRIO PARA PROTOCOLO DE TÍTULOS 

 

CARGOS: NÍVEL SUPERIOR 

RECIBO COMPROVANTE DE ENTREGA DE TÍTULO(S): 
NOME DO CANDIDATO: 

NUMERO DE INSCRIÇÃO:  

CARGO: 

DATA DO PROTOCOLO: ____/_____/2012         HORÁRIO:  

 

N. ORDEM DESCRIÇÃO DO TÍTULO 
CARGA 
HORÁRIA 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

Obs.: Preencher em letra de forma ou digitar os dados acima.  
 
Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que são verdadeiras as declarações e documentos ora 
apresentados à CECP da Prefeitura Municipal. 

 
Assinatura do candidato 

 
Recebí, nesta data, os documentos relativo aos títulos acima relacionados. 
Quirinópolis, ____/____/2012. 
 

Assinatura Membro da COCP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

 

 
EDITAL N. 01/2012 – CONCURSO PÚBLICO 

ANEXO VII – MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 
Quirinópolis, ___/____/ 2012. 
À Comissão Especial do Concurso Público - Recurso Administrativo: 
(    ) Impugnação do Edital/Regulamento         (    ) Resultado de Provas (    ) Resultados Finais  (    ) Outros. 
 
I – DADOS E PROTOCOLO DO RECURSO: 

 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: ______________________________________________ 
CARGO:____________________________________________________________ 
DATA DO PROTOCOLO: ____/_____/2012       HORÁRIO: ____________________ 
 

Assinatura do responsável pelo recebimento do recurso 

 
II – FUNDAMENTAÇAO (JUSTIFICATIVAS) DO RECURSO: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Obs.: Não serão analisados recursos apresentados sem fundamentação lógica e sem identificação da 
Bibliografia consultada, conforme previsto no Edital 
 
III – RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO PELA COCP: 

(       )  DEFERIDO 
(       )  INDEFERIDO 

 
 

Assinatura do candidato 


